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AL DA REPÚBLICA

asÉéuWi* «-RM.DA REPUBLICA
NÚMERO PE IDENTIFICAÇÃO

— f-* SENAPRQ ~
08 iOG. 000179/88-94

Os abaixo-assinados, representando as co 
munidades indígenas MACUXI e WAPIXANA (relacionadas em ane
xo) localizadas no Território Federal de Roraima vem, com 
suporte no § 30 do Art. 153 da Constituição Federal RRPKE - 
SE1TAR contra os Decretos n9s 94.945 e 94.946, do Presiden
te da República, ambos de 23 de setembro do corrente ano e 
publicados no D.O.U. de 24.09.87, a fim de que V. Exci? pro 
mova, mediante a competente REPMESENTAÇÃD perante o C. Su 
premo Tribunal Federal, a declaração de inconstitucionalida 
de dos supra-mencionados atos presidenciais, conforme prevê 
o art.119, I, "1" da C.F. e as Leis n9s 4.337, de 01.06.64 
e 5.778, de 16.05.72, haja visto a subversão do princípio ' 
da hierarquia legal, consagrado no art. 46 da Constituição 
Federal. Para tanto fundamentam a presente nos seguintes ter 
mos:

I. INTRODUÇÃO DOS FATOS

1 . 0 Chefe do Poder Executivo ao alterar q 
sistemática procedimental do processo administrativo de dg 
marcação de terra indígena previsto no art.19 da Lei n9 
6.001, de 19.12.73, expedindo o Decreto n9 94.945, de 23.0? 
.87 exacerbou os poderes que a Constituição lhe confere, iq 
serindo normas conflitivas com o ordenamento jurídico do pq 
ís.

' y %

jLtm»
. . • '» rít
. ' -V ■ ‘Z *•'
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2. Não se contentando com a prática desse abu
so, o Poder Executivo expediu outro Decreto, de n9 94.946, tam 
bêm datado de 23.09.87, no qual fixa distinção,. inexistente 
na Constituição e na legislação específica, sobre a situação 
jurídica dos índios.

3. Trata-se, no caso, de classificar as terras 
indígenas ocupadas ou habitadas pelos índios, nos termos dos 
art. 49, IV, e 198 da Constituição, em área indígena e Colonia 
Indígena. A primeira aplicar-se-ia aos índios não-aculturados e 
a segunda espécie de terra indígena, aos índios aculturados.

02.

II. 0 DECRETO N9 94.945/87

4. A lei n9 6.001/73, em seu art. 19 dispõe que:
"As terras indígenas, por iniciati^ 
va e sob orientação do órgão fe
deral de assistência ao índio, se 
rão administrativamente demarca - 
das, de acordo com o processo es
tabelecido em decreto do Poder E
xecutivo."

5. Como se percebe da análise do transcrito dis 
positivo legal, o legislador ordinário atribuiu à função por 
ele autorizada a ser instituída pelo Governo Federal, a Funai, 
fcrt. 19 da Lei n9 5.371/67) o poder de iniciativa e orientação 
do processo administrativo de demarcação de terra indígena.

6 . Ainda o mesmo legislador ordinário, ressal
vou que tais demarcações se concretizariam de acordo com proces 
so estabelecido pelo Poder Executivo.

?.. Dessa forma, o legislador atribuiu ao Chefe
do Governo Federal a competência para fixar o modus operandi do 
agente capaz à condução do processo demarcatõrio de terra indí
gena.

8 . Mas o que se constata da leitura do Decreto
n9 94.945/87 é que o órgão federal de assistência ao índio teve



seu poder de iniciativa e orientação drasticamente reduzido nu
ma fase do processo administrativo e foi completamente excluído 
nas fases subsequentes.

9. Esquematicamente, o processo administrativo
de demarcação de terra indígena comporta cinco fases bem deline 
adas, a saber:
la. fase: Identificação e delimitação das terras ocupadas ou

habitadas pelos índios a que se referem os arts. 49, 
IV, e 198 da Constituição, §§ 19 a 39 do art. 29 do

2a. fase:

3a. fase:

4a. fase:

5a. fase:

10..
tinua com algum poder de iniciativa e orientação. Nas fases sub 
sequentes, como afirmado anteriormente, ela perdeu sua capacida 
de de orientar as demarcações.

11. A determinação constante no art. 19 do De
creto ora questionado, segundo a qual as terras indígenas serão 
administrativamente demarcadas por iniciativa e sob orientação 
da Funai está, portanto, completamente contraditada nos disposi 
tivos seguintes, onde delineiam-se as fases supra discriminadas.

12. Nestas o Chefe do Poder Executivo retirou os 
poderes do õrgão federal de assistência ao índio, distribuindo- 
os entre outros órgãos que não possuem capacitação técnica e 
muito menos competência legal para desincumbirem-se de tal tare 
fa.

Decreto 94.945/87;
Definição da proposta de área a ser demarcada, § 49 
do art. 29 do Decreto 94.945/87;
Apreciação pelo Grupo de Trabalho Interministerialj, 
da proposta de demarcação apresentada pela Funai, art. 
39 e seus §§ 19 a 49 do Decreto 94.945/87;
Declaração de ocupação e delimitação, através de Por 
taria Interministerial, § 59 do art. 39 do Decreto 
94.945/87;
Homologação, pelo Presidente da República, da demar
cação, art. 49 do Decreto 94.945/87.

Com efeito, somente na la. fase a Funai con

13. De acordo com a sistemática adotada no De-
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ereto n9 94.945/87, as 3a. e 4a.fases acima discriminadas, con 
sistem nas instâncias decisórias a respeito da matéria.

14. Basicamente nestes momentos cruciais é on
de se materializa a ausência do poder que a Lei n9 6.001/73 a
tribui à Funai, de orientar o processo administrativo de demar 
cação de terra indígena.

15. Na terceira fase, a Funai integra o Grupo 
de Trabalho Interministerial, que ê coordenado, por um repre
sentante do Ministério do Interior e indicado pelo titular da 
pasta. Mas nesta instância, não tem a menor capacidade de de
terminar,, de dirigir, de nortear o processo administrativo de 
demarcação de terra indígena, atribuições intrínsecas ao poder 
de orientação que lei lhe atribui.

16. Em contrapartida, como jã afirmado, o Che
fe do Poder Executivo diluiu o poder de orientação da Funai 
entre cinco outros órgãos (Minter, Mirad, SG/CSN, Incra e õrgâò 
Fundiário Estadual).

Yl. Como se sabe estes órgãos não possuem quais
quer atribuições específicas na ãrea indigenista. Ê sabido tra 
tarem-se de órgãos públicos que cuidam da questão fundiária a
tinente aos não-índios.

18. Discrepando de todos, surge ainda a Secre
taria Geral do Conselho de Segurança Nacional (SG/CSN), que tam 
bém foi incluída entre os órgãos que passam, ilegalmente, a opi
nar sobre a demarcação de terra indígena.

tg. Se a pretensão do Poder Executivo era pro
porcionar condições para que houvesse um concurso de vários õr 
gãos governamentais, no sentido de melhor equacionar situações 
de intrusamento em áreas indígenas, não seria necessário que 
estes órgãos integrassem instâncias que têm por finalidade a
preciar propostas de demarcação de áreas indígenas.

20.. Isto porque, nesta matéria, o que deve ser
investigado é se o processo correspondente está corretamente 
instruído, com a demonstração de que determinada espaço > ter
ritorial é ocupado ou habitado por um grupo ou comunidade indí 
gena e quais são os seus limites.
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21. Esta fase é, portanto, eminentemente têcni- 
ca/científica, na qual, porém, sempre deve haver a participação 
ativa dos legítimos ocupantes da área.

22. Ressalte-se, ademais, que a necessidade de 
eventuais desintrusamentos da área, prê-existe ã declaração 
de ocupação de uma área por um grupo indígena, dado que a natu
reza jurídica do ato demarcatôrio de terra indígena é declara- 
tõrio e não constitutivo de direito.

23. Daí a aplicação imediata e constante do di£ 
posto no art. 198 e seus §§ da C.F. reforçandc^ainda maisadesneces 
sidade da participação de outros órgãos.

24. Mais esdrúxula ainda ê a participação da SG/ 
CSN mesmo tratando-se de áreas indígenas localizadas na Faixa de 
Fronteira.

25. A SG/CSN i setor de um órgão de assessora 
mento ao Presidente da República, o Conselho de Segurança Nacio
nal .

26. Este último tem competência legal e constitu
cional para dar assentimento prévio para a prática de alguns a
tos na Faixa de Fronteira. Estes atos estão relacionados no art. 
89, IV, da Constituição Federal e no art. 29 da Lei n9 6.634/79.

22. Em nenhum destes dispositivos está previsto
o assentimento prévio do CSN para a demarcação administrativa de 
terra indígena localizada na F.F.

28. Por conseguinte, este órgão e muito menos um 
de seus setores, a Secretaria Geral, tem competência legal pa
ra opinar sobre a demarcação de terra indígena.

29. E não tem esta competência, por ser despicien^ 
da, na medida em que:

a) as terras ocupadas pelos índios são bens 
da União Federal;

b) a demarcação de terra indígena é um ato 
declaratõrio.

30.. A respeito da participação do CSN no pro-



cesso administrativo de demarcação de terra indígena, reportamo- 
nos ainda ao parecer do advogado e Assessor Jurídico do CIMI, 
PAULO MACHADO GUIMARÃES, em anexo e sob o título "DEMARCAÇÃO DE 
TERRAS INDÍGENAS LOCALIZADAS EM FAIXA DE FRONTEIRA".

31. Não ê, por fim, o intuito de aprimorar o
procedimento demarcatôrio, que moveu S. Excia. o Presidente 
da República, pois, se o fosse, cautelas tendentes â compatibi- 
lização da lei com o aprimoramento técnico e a agilização do 
serviço administrativo seriam adotadas.

32 . Mas seja qual for a motivação inspiradora da
conduta do Poder Executivo, o fato concreto e inarredável ê que 
jamais poderia agir ao arrepio da forma prescrita em lei.

33.. Ou seja, se é do interesse do Chefe do Po
der Executivo eliminar a competência que o órgão federal de as
sistência ao índio possui, transferindo-a para outros órgãos, 
mesmo que não tenham conhecimento e atribuição institucional pa 
ra tanto, ele deve, nos termos do art. 81, II,da Constituição
Federal, encaminhar um Projeto de Lei ao Congresso Nacional, a
fim de modificar o que dispõe o art. 19 da Lei n9 6.001/73.

34. Porém, desconsiderar o Poder da República
competente para a criação e modificação legislativa ordinária e 
especial ê transitar no leito do autoritarismo, do abuso de po
der, o qual deve ser repelido pelo Poder Judiciário, principal
mente numa época em que se labuta na construção de uma nova or
dem constitucional.

06.

III. O DECRETO N9 94.946/87

35. O presente diploma legal, ao classificar as
terras ocupadas ou habitadas pelos índios- arts. 49, IV e 198, 
da Constituição - em áreas indígenas e em colonias indígenas, a 
gride violentamente a ordem jurídico-legal do Estado Brasileiro, 
acarretando grave e iminente risco de danos irreparáveis às co
munidades indígenas.



36. As primeiras - áreas indígenas - aplicar- 
se-iam aos "silvícolas não aculturados ou em incipiente proce£ 
so de aculturação". Já as colonias indígenas destinar-se-iam 
aos "índios aculturados ou em adiantado processo de aculturação".

37. 0 Poder Executivo buscou o sustentáculo des 
sa classificação numa inexistente distinção entre silvícola 
não aculturado ou em incipiente processo de aculturação e índio 
aculturado ou em adiantado processo de aculturação.

38. 0 tratamento dispensado pelo Estado Brasi - 
leito aos índios pauta-se na garantia do espaço territorial por eles 
ocupado ou habitado e na necessidade de compatibilizar a inte - 
gração destes com a preservação de suas identidades êtnico-cul- 
turais.

07.

39. Com efeito, o Estado Brasileiro, através
de sua lei constituidora, assegura aos silvícolas em seu arti
go 198 e §§ o direito ã posse permanente e ao usufruto exclusi
vo das riquezas naturais e de todas as existentes nas
terras por eles habitadas ou ocupadas, as quais constituem bens 
da União Federal (art. 4, IV).

40.. 0 Estatuto do índio, Lei 6.001/73,

"... regula a situação jurídica dos índios 
ou silvícolas e das comunidades indígenas, 
com o propósito de preservar a sua cultu
ra. .. " (grifamos).

41. Fixa,além disso, cumprir:
"... à União, aos Estados e aos Municípios, 
bem como aos õrgãos das respectivas admi
nistrações indiretas, nos limites de sua 
competência, para a proteção das comunida
des indígenas e a preservação dos seus di
reitos :

VI - Respeitar, no processo de integração 
do índio ã comunhão nacional, a coesão 
das comunidades indígenas, os seus valores 
culturais, tradições, usos e costumes".
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42. Nessa perspectiva, o Estado Brasileiro
após definir os termos índio ou silvícola como:

"todo indivíduo de origem e ascen - 
dência pré-colombiana que se iden
tifica e é identificado como per - 
tencente a um grupo étnico cujas 
características culturais o distin 
guem da sociedade nacional" ( art. 
39, I, Lei n? 6.001/73)

Considera-os, em seu art. 49:
I- Isolados;

II- Em vias de integração; 
III- Integrados.

43. Essa gradação fixada em lei, pretende re
fletir os graus de contato mantidos pelos índios com a socie
dade que os envolve, na perspectiva de incorporá-los à comu
nhão nacional (art. 89, XVII, "o").

índios é a de que eles atinjam, através da integração progre^ 
siva e harmoniosa, no dizer do art. 19 da Lei n9 6.001/73, o 
pleno exercício dos seus direitos civis.

des indígenas ainda não integrados são considerados relativa
mente incapazes à prática de certos atos da vida civil ( art. 
69, III, do Código Civil) estando, portanto, submetidos a um 
regime especial de tutela.

dades indígenas, é exercida pela União Federal através do õr 
gão federal de assistência ao índio - a FUNAI.

A relativa incapacidade civil do índio 
cessa no momento em que:

a) O Juízo competente prolatar sentença 
concessiva da capacidade civil plena do índio que a houver re 
querido e comprovado o preenchimento dos requisitos relaciona 
dos no art. 99 da Lei 6.001/73;

b) O órgão federal de assistência ao ín 
dio reconhecer, mediante declaração formal, a condição de in 
tegrado, desde que homologado o ato judicialmente e inscrito 
no registro civil.
47. O regime tutelar a que os índios e suas
comunidades estão submetidos, tem na verdade dois objetivos.
Um objetivo, imediato, consiste em proporcionaruxna assistência para

44. A meta estatal no relacionamento com os

45. Como se sabe, os índios e as comunida -

46. Essa tutela devida aos índios e comuni-



que nas transações civis, nos atos negociais , os índios não 
venham a ser lesados econômica e/ou moralmente.

48. O segundo objetivo da tutela aos índios ê 
mediato, qual seja o de criar as condições propícias para incor
porá-los â comunhão nacional.

49. Na realidade, ambos os objetivos são comple 
mentares um do outro, pois que o segundo sõ se concretiza quan
do o primeiro se realizar.

5D. Deste panorama resulta que o Estado assegu
ra, indistintamente, aos índios integrados e aos não integrados 
â sociedade nacional, todos os direitos especificamente garanti
dos aos indígenas, a começar pelo direito ã posse permanente e 
ao usufruto exclusivo das riquezas naturais existentes nas ter
ras ocupadas ou habitadas por eles.

51. Não ê à toa que a Constituição Federal em
seus arts. 49, IV e 198 refere-se a:

e a
"terras ocupadas pelos silvícolas"; 

"terras habitadas pelos silvícolas".

52. O grau de integração dos índios não guarda
a menor relação com os direitos que eles têm às suas terras, não 
sendo cabível, portanto, inserir ou pretender inserir qualquer 
distinção na figura da terra indígena, a partir da gradação pre
vista na lei.

53. Se fosse do interesse do constituinte res
tringir aos índios ou silvícolas não integrados os direitos à 
terra, por certo teria feito a ressalva existente desde 1916, no 
Código Civil.

54. Dessa forma somente teriam direitos às ter
ras ocupadas ou habitadas os silvícolas não integrados.

55. De outra forma, o constituinte poderia pre
tender remeter ã lei ordinária, a especificação dos tipos de ter 
ra indígena atribuídos aos índios, segundo o seu respectivo grau 
de integração.
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56. Mas não foi essa ou aquela, a solução ado
tada pelo Estado, mesmo porque constituiria uma grave discrimi
nação vedada pela própria Lei Maior do país (art. 153, § 19, do 
§ 36) .

57. Superados estes esclarecimentos, resta ain 
da abordar o aspecto referente ã terminologia adotada pelo De 
ereto n? 94.946/87.

58. O Estado brasileiro não utiliza, no seu 
relacionamento com os índios, o conceito de "ACULTURAÇÃO".

59. Tal conceito tem sido abandonado pela ciên 
cia antropológica e conseqüentemente tem sido rejeitado no tra
tamento com os grupos étnicos, na medida em que se constata:

"sua insuficiência para caracterizar a 
assimetria que geralmente estã presen 
te nos processos de adoção, por uma 
sociedade, de traços de outras cultu
ras. Para estes antropólogos, entre 
os quais brasileiros como Darcy Ribei_ 
ro e Roberto Cardoso de Oliveira, não 
basta reconhecer que traços das cultu 
ras de diferentes sociedades migram 
para outras, posto que os processos 
que envolvem essas transferências mui 
tas vezes são coercitivos e se funda
mentam na dominação de um grupo sobre 
outro. Essa dominação pode ser de tal 
forma intensa que não deixa ao grupo 
subordinado nenhuma alternativa senão 
o de aculturar-se".
(Felipe J. Lindoro, pãg. 19, Dicioná
rio de Ciências Sociais, Fundação Ge 
túlio Vargas/MEC, 1986).

60. Se antropologicamente, o conceito de inte
gração já não é suficientemente acabado para retratar a relação 
que pretende estabelecer entre os índios e a sociedade que os 
envolve, menos ainda o é através da idéia de "aculturação".



IV - CONCLUSÃO

Face ao exposto, reitera-se o pedido inici_ 
almente formulado, para que V. Exci$ se digne em argtiir a in 
constitucionalidade dos Decretos n?s 94.945 e 94.946, de 23.09. 
87, haja visto que:

a) o primeiro Decreto, de n9 94.945, ao re 
tirar da FUNAI o seu poder de iniciati
va e orientação do processo administra
tivo de demarcação de terra indígena , 
altera ilegalmente dispositivo de lei 
federal - art. 19 da Lei n9 6.001/73;

b) o segundo Decreto, de n9 94.946, ao in 
serir uma distinção entre índio acultu
rado e não aculturado, inexistente na 
Lei, fixa uma classificação de terra o 
cupada ou habitada por índios, igualmen 
te não prevista e não admitida na Lei.

Outrossim, requer-se que V. Exci9 analise 
a possibilidade de requerer a sustação cautelar dos efeitos dos 
supra citados decretos, para que não venham, com a sua vigência, 
acarretar danos irreparáveis para as comunidades indígenas.

No aguardo do acolhimento desta.
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3Continuação dos subscritores da representação ao Procurado 
ral da República onde se pede seja argüida, perante o SupreitT 
Tribunal Federal a inconstitucionalidade dos decretos do Presi 
dente da República sob os n?s 94.945 e 94.946 ambos de 23/09/ 
87, publicados no D.O.U. de 24.09.87.
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DECRETO N* 94.949, de 23 de M tw fo to
Fk. 1
de 1987.

DispSt sobre o proceslo administrativo de demarcaçio^de te r ra s Indígenas • dl 
outras providências.

O  Presidente da República , no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o 
dispostono artigo 19, da Lei n* 6.001, de 19 de dezembro de 1973, 
(Estatuto do índio)

D E C R E T A :
, Art. 1* As terras indígenas, a que se' refere o artigo 

17 da Lei n* 6.001, de 19 de dezembro de 1973, serão administrativa
mente demarcadas pór iniciativa e sob a Orientação da Fundação Nacio 
nal do índio - FUNAI, de acordo com as normas deste decreto,^

Art. 2* A demarcação das terras ocupadas ou habitadas 
pelos Indígenasv a que se refere o artigo 17, item 1, da Lei n* 
6.001, de 19 de dezembro de 1973, serS precedida de reconhecimento e 
delimitação das áreas. ,

' ' 5 1 *  Equipe técnica procederá aos levantamentos e es
tudos iôbre à identificação e delimitação das tetras de que trata ejs 
teartigOj sob a coordenação da Fundação Nacional do índio - FUNAI.

W  $ 2* A equipe técnica referida no S 1*. além do co
ordenador que será um antropólogo, sertanista ou indigenista da 
FUNAI» compor-se-ã de representantes do Instituto Nacional de Co 
loniiftçio e Reforma Agrária - INCRA, de órgão fundiário estadu
al e de outros órgãos federais, estaduais e municipais, Julgados 

. convenientes, a juízo da FUNAI.
$ 3* Quando se tratar de terras ocupadas ou habita

das pelos indígenas, localizadas na faixa de fronteira, partici
pará também d? composição da equipe técnica, prevista-no pará
grafo anterior, um representante da Secretaria-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional. ■

5 4* A FUNAI, louvando-se nos trabalhos da equipe 
técnica referidos no $ 1* e levando em conta a antiguidade da 
ocupação indígena, a existência de benfeitorias,, povoados e pro 
jetos oficiais, bem assim a situação atual da área respectiva, 
propbrS a sua demarcação.

h v? . ■ ■ '
' ; Art. 3» A proposta'da FUNAI será examinada por Gru

po de Trabalho Interministerial que emitirá parecer conclusivo, 
*ubfte$erido-Q 4 consideração dos Ministros do lsíterior, da Refor 
m a e d o  Desenvolvimento Agrário e, quando se tratar de terras 
na Faixa de Fronteira, também ao Secretário-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. - i

5 1* O Grupo de Trabalho Interministerial a que se 
refere o caput deste artigo será composto de: >' , i . . í i • -
i— doi* representantes do Ministério do InteriOr, um dos quais 

será designado pelo Ministro como coordenador do grupo;
—  um .representante de cada entidade ou órgãosjseguintes:

— Ministério da Reforma e do Desenvolviment^ Agrário;
- Secretaria-Geral do Conselho dé Segurança^Nacional;
—  Fundação Nacional do índio; , .
- Instituto Nacíonil de Colónizaçio e Reforma Agrária; e

' '— tlfito Fundiário Estadual, ' '• ' : <;y ' • •<<■»** #•■«■ : ■ i ■. r • •• i; 'i - iiR| . ■ í5 2* Bventualmente, a critério do coordenador, pode 
rtb tf*1convidados representantes de outros 6r|(lo* federais ou 
estMlèiis pari essessoràmento técnico do Grupo de Trabalho Inter
ministerial. : v; - f' ■ ' -■ ; 5 3* Em função do exame procedido *  levando em coa
sidereçlo o interesse público, os interesses iiidígenas. os. pro-
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bleaas sociais e outros, o Grupo de Trabalho Interministerial po 
dera sugerir o reestudo da área proposta. .

S 4» 0 Grupo de Trabalho Interministerial reunir-
se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, por 
convocação do seu coordenador.

S Sv' Aprovada a proposta, os Ministros do Interior,
• da .Reforma e io Desenvolvimento Agrário o, quando se tratar de 
terras na Faixa de Fronteira, também o Secretário-Geral do Conse 
lho de Segurança Nacional, baixarão Portaria Interministerial de 
clarando a área como do ocupuçfto indígena o estabelecendo »«tm 
limites, cuja demarcação far-se-á administrativamente pela FUNAI.

CIMI - £ETOR DE DOCUMENTAÇÍO
F-iJãikP-Lp O F r CiAU

Art. 4* A demarcação das Terras Indígenas, obedcci_ 
do o processo administrativo deste Decreto, será submetida à ho 
mologaçio do.Presidente da Republica.

Parágrafo único A FUNAI providenciará o registro da 
demarcação em livro próprio.do Serviço do Patrimônio da União e 
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca dó situação das ter 
ras, após sua homologação.

Art, S* ■ A demarcação das áreas reservadas, de que 
trata o artigo 26, da Lei n* 6.001, do 19 dc dezembro de 1973, 
far-se-ã com base na descrição dos limitc3 contidos no ato do Po 
der Executivo, quo as houver estabelecido.

Art. 6* À demarcação das terras de domínio das co 
munidades indígenas,, referidas no artigo 32, da Lei n* 6.001,de 
19 de dezembro de 1973, far-se-á cora base nos títulos dorainiais res 
pectivos. ' . '

Art. 7* Enquanto não forem concluídos os trabalhos de 
demarcação da totalidade das terras indígonas, não serno objeto de 
exame as propostas de alteração de limites do áreas já demarcadas.

• . • ' ,
í Art. <! Esto Decreto entra cm vigor na data dc sua pu 

blicação, revogados o Decreto n* 88.118, de 73 de fevereiro de 1983, 
e demais disposições em contrário. ,

Brasília, em 23 do 
cia e 99* da República.

aeterabro de 1987; 166* da Indopendên
JOSÊSARNEY 
João Alves Filho 
Rubens B aym ã Denya
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DECRETO MO 94.946, DE 23 DB SETEMBRO DE 1987

Regulamenta o item I, do artigo 17, da Lei 
no 6.001, de 19 de dezembro de 1973.

■ O  Presidente da República, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itam III, da Constitui cão.

D B C R B T Ai

Art. 10. Para os efeitos do item X, do artigo 17, da 
Lei nO 6.001, de 19 do doeembro de 1973, as terras ocupadas ou habita 
das pelos silvícolas, a que se referem os artigos 4o, IV e 198 da Cons 
tituiçâo, claBaificam-se emi

*JI I-irea indígena, Se ocupada ou habitada por b ü v Ic o -
las não aculturados, ou em incipiente processo de aculturação» e

II-colônia indígena, se ocupada ou habitada por índios 
aculturados ou em adiantado procenao de aculturação.

Art. 20. Oa critérios para avaliação do grau de aeul 
turação dos grupos indígenas serão fixados pela fundação Nacional do 
índio.

Art. 3o. Incumbe à Fundação Nacional do índio»

I - quando se tratar de colônia indígena, coordenar as 
ações dos diferentes órgãos governamentais que visem ao desenvolvimen
to do silvícola e a sua integração progressiva» c

II-quando se tratar de área indígena, promover ás 
ações que ae fizerem necessárias à assistência nos silvícolas sem 
causar impactos negativos a sua cultura e tradições.

Art. 40. São mantidas as denominações dadas às ter 
ras demarcadas, homologadas e registradas no Serviço do Patrimônio 
da União e no Registro de Imóveis, até a data de expedição deste De 
ereto. i

' ' Art. 50. EBte Decreto entra em vigor na data* de
sua publicação.

Brasília, em 23 
dependência e 99o da República.

da setembro do 1987» 1660 da In-'

JOSÉ SARNEY 
J o io  A lv e s  Filho
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DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS 
LOCALIZADAS EM FAIXA DE FRONTEIRA

OS FATOS
A questão objeto da presente análise foi susc_i 

tada a partir do sobrestamento, no Ministério do Interior, da tra 
mitação de oito (08) processos administrativos de demarcação das 
terras habitadas pelo povo Tikuna, Estado do Amazonas, sob o argu 
mento de que uma delas se situaria na faixa de fronteira do Brasil 
com a Colômbia, razão pela qual o Conselho de Segurança Nacional 
deveria ser ouvido.

Dos contatos mantidos pela Presidência do CIMI 
e pelos Bispos de Roraima e Ji-Paraná-RO, com o Ministro Chefe da 
Casa Militar da Presidência da República e pelas lideranças Tikuna 
com o Secretário do Minter, representante do Conselho de Segurança 
Nacional, Consultor Jurídico do Minter e representante do Minter 
no Grupo de Trabalho instituído pelo Decreto n9 88.1 18/83, resuJL

»

tou a compreensão de que a área Tikuna Evaré I não poderia ser de 
marcada administrativamente por situar-se na faixa de fronteira.

Em 15 de abril p.p. o Presidente da República 
decretou o reconhecimento estatal sobre a habitação dos Tikuna em 
quatro das oito áreas por este povo habitada: A.I. São Leopoldo 
Dec. n9 92.553, A.I. Feijoal - Dec. n9 92.554, A.I. - Bom Intento- 
Dec. n9 92.555 e A.I. Santo Antonio - Dec. n9 92.556. Restam ainda 
as outras quatro áreas indígenas.

Nos contatos mantidos, soube-se que o Governo 
não demarcaria terras indígenas no trecho de 66 Km de largura da 
linha de fronteira, não aplicando o dispositivo legal que assegu
ra como faixa de fronteira a porção de terra de 150 km de largura 
da linha fronteiriça.

Desde já cabe ressaltar que a solução deste ca 
so terá repercussões no encaminhamento dos processos administrati
vos de demarcação de outras áreas, como a dos Tikuna,, Baniva e Yano 
mami, dentre outros. Esta última área, por sinal, encontra-se em 
situação indefinida hã vários anos, sob o argumento de se situar 
em faixa de fronteira. Além desse fato existe na consideração das a
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torídüiles coiuitUuídaíi as pressões que setores políticos e 
cos fazem contra a criação do Parque Indígena Yanomami.

Conseqüentemente necessário se faz investigais 
sobre o tratamento legal dado às Faixas de Fronteira e às Terras 
indígenas, para em seguida, analisá-las conjuntamente esclarecendo 
sobre a legalidade do procedimento adotado pelo Governo Federal no 
que se refere às terras indígenas localizadas na Faixa de Frontei
ra.

A LEGISLAÇÃO
Dispõe a Constituição Federal que:
"Art. 49 - Incluem-se entre os bens da União:
I - a porção de terras devolutas indispensá

vel à segurança nacional e ao desenvolvi
mento nacional;

IV - as terras ocupadas pelos silvícolas;
II

"Art. 89 - Compete à União:

V - planejar e promover o desenvolvimento e a 
segurança nacionaiç;

II

"Art. 87 - O Conselho de Segurança Nacional é 
o órgão de mais alto nível na assessoria 
direta ao Presidente da República, para 
formulação e execução da política de segu 
rança nacional."

"Art. 89 - Ao Conselho de Segurança Nacional 
compete:

I - estabelecer os objetivos nacionais e per
manentes e as bases para a política nacio 
nal ;

II - estudar, no âmbito interno e externo, os
assuntos que interessem à segurança nacio 
nal;

III - indicar as áreas indispensáveis ã segu
rança nacional e os Municípios considera
dos de seu interesse;

IV - dar, em relação às áreas indispensáveis
\ à segurança nacional, assentimento prévio

para:
a) concessão de terras, abertura de vias 

de transporte e instalação de meios cie 
comunicação;

b) construção de pontes, estradas intern
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cionais e campos de pouso; e
c) estabelecimento ou exploração v§è3’J 

trias que interessem ã seguranç] 
nal;

V - modificar ou cassar as concessões ou auto
rizações mencionadas no item anterior; e

VI - conceder licença para o funcionamento de
órgãos ou representações de entidades sin 
dicais estrangeiras, bem como autorizar a 
filiação das nacionais a essas entidades." 

"Art. 91 - As Forças Armadas, essenciais à e
xecução da política de segurança nacional, 
destinam-se à defesa da Pátria e à garan
tia dos poderes constituídos, da lei e da ordem" 

"Art. 198 - As terras habitadas pelos silvíco
las são inalienáveis nos termos que a lei 
federal determinar, a eles cabendo a sua 
posse permanente e ficando reconhecido o 
seu direito ao usufruto exclusivo das ri
quezas naturais e de todas as utilidades 
nelas existentes.
§ 19 - Ficam declaradas a nulidade a ex
tinção dos efeitos jurídicos de qualquer 
natureza que tenham por objeto o domínio, 
a posse ou a ocupação de terras habitadas 
pelos silvícolas.
§ 29 - A nulidade e extinção de que trata
0 parágrafo anterior não dão aos ocupantes 
direito a qualquer ação ou indenização 
contra a União e a Fundação Nacional do 
Índio."

Por sua vez, o Poder Legislativo definiu atra
vés da Lei n9 6.634, de 02 de maio de 1979, regulamentada pelo De
creto n9 85.064, de 26 de agosto de 1980, que:

"Art. 19 - É considerada área indispensável â 
Segurança Nacional a faixa interna de 150 
Km (cento e cinquenta quilômetros) de lar 
gura, paralela ã linha divisória terres
tre do território nacional,que será desicj 
nada como Faixa de Fronteira.

Art. 29 - Salvo com o assentimento prévio do
\ Conselho de Segurança Nacional, sera veda 

da, na Faixa de Fronteira, a prática dos 
atos referentes a:
1 - alienação e concessão de terras públi. 
cas, abertura de vias de transporte e i m  
talação de meios de comunicação destina4
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são de sons e imagens;

nacionais e campos de pouso;
III - estabelecimento ou exploração de in
dústrias que interessem à Segurança Nacio
nal, assim relacionadas em decreto do Po
der Executivo;
IV - instalação de empresas que se dedica
rem ãs seguintes atividades:
a) pesquisa, lavra, exploração e aproveita 

mento de recursos minerais , salvo aque 
les de imediata aplicação na construção 
civil, assim classificados no Código de 
Mineração;

b) colonização e loteamento rurais;
V - transações com imóvel rural, que impli

quem a obtenção, por estrangeiros,do do 
mínio, da posse ou de qualquer direito 
real sobre imóvel;

VI - participação, a qualquer título, de 
estrangeiros, pessoa natural ou jurídi
ca, em pessoa jurídica que seja titular 
de direito real sobre imóvel rural."

E quanto ã demarcação administrativa das terras 
habitadas pelos índios, o art. 19 da Lei n9 6.001 de 19 de dezembro 
de 1973 - Estatuto do índio - dispõe que:

"...por iniciativa e sob orientação do órgão 
federal de assistência ao índio, serão admi
nistrativamente demarcadas, de acordo com o 
processo estabelecido em decreto do Poder Exe 
cutivo."

O processo a que se refere o dispositivo do Ej5 
tatuto do Índio vem a ser o disciplinado no Decreto n9 88.118, de 
23 de fevereiro de 1983, segundo o qual:

"Art. 29 - A demarcação das terras ocupadas ou 
habitadas pelos silvícolas, a que se refere o 
artigo 17, item I, da Lei n9 6.001, de 19 de 
dezembro de 1 973, será precedida de reconheci^ 

\ mento e delimitação das áreas.
§ 19 - A Funai, através dos seus técnicos 

e especialistas, procederá os levantamentos e 
estudos sobre a identificação e délimitaçãaA 
das áreas indígenas. \l



§ 29 - Concluídas os estudos prci!̂ .jĵ íÍii 
e levantamentos de campo, a definição d^neXea 
indígena levará em conta o consenso histórico 
sobre a antiguidade de ocupação e a situação 
atual, indicando, quando for o caso, a presen 
ça de não índios na área proposta, bem como a 
existência de benfeitorias, povoados ou proje 
tos oficiais. -

§ 39 - A proposta da Funai será examinada 
por um Grupo de Trabalho, composto de repre
sentantes do Ministério do Interior, Ministé
rio Extraordinário para Assuntos Fundiários, 
Fundação Nacional do índio e de outros órgãos 
federais ou estaduais julgados convenientes, 
que emitirá parecer conclusivo encaminhando o 
assunto à decisão final dos Ministros de Esta 
do do Interior e Extraordinário para Assuntos 
Fundiários.

§ 49 - Aprovada a proposta, será encaminha 
da ao Presidente da República o projeto de de 
ereto estabelecendo os limites da área indíge 
na considerada, cuja demarcação far-se-ã com 
base no ato homologatório."

POSSIBILIDADE JURÍDICA DE DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS LOCALIZA
DAS NA FAIXA DE FRONTEIRA

Com efeito, existe a superposição da figura ju
rídica da Faixa de Fronteira - porção de terras concebida como . de 
interesse estatal no seu propósito de defesa e preservação dos li
mites territoriais do país, frente ao país limítrofe - ã da terra 
habitada pelos índios.

A segunda, é o resultado de constatação fáti- 
ca, qual seja, o da habitação de determinada comunidade etnicamen- 
te diferenciada da que se auto-define como "nacional" e que é gene 
ricamente denominada de "indígena", sobre um espaço territorial de 
finido.

Da comprovação pelo Poder Público, conforme o 
processo administrativo previsto no Decreto n9 88.118/83, de que 
uma comunidade "indígena" habita determinado espaço físico de ter
ra, resultam para esta comunidade os direitos assegurados no art. 
198 e §§ da C.F. acima transcritos - inalienabilidade, posse perma
nente, usufruto exclusivo das riquezas naturais existentes nas ber

\  \ 'ras por ela habitada e nulidade e extinção dos efeitos jurídicoaV\ 
dos atos que visem a posse, o domínio ou a ocupação da terra indÍM 
gena. I V



A rigor, o ato administrativo emanado á&''cheí£e 
do Poder Executivo - que define o início da fase conclusiva 1a 6 » d ^  
cesso administrativo de demarcação das terras indígenas queNŝ 3a^ãte 
marcação física, regisfro em livro próprio do Serviço de Patrimônio 
da União e registro no Cartório da localidade do imóvel - nada mais 
é do que o reconhecimento estatal dos limites territoriais de habi 
tação de uma comunidade indígena, haja visto que a presença indige 
na sobre tal ou qual trecho de terras é inquestionável, independen 
do mesmo do próprio ato demarcatório.

Jã a Faixa de Fronteira é uma ficção jurídica 
criada pelo Estado Brasileiro, para efeito de segurança do territó 
rio pátrio.

A União, a quem cabe zelar pela integridade 
territorial do país, elegeu a porção de terras de 150 km de largu
ra da linha de fronteira, afirmando assim o interesse do Estado, 
conduta esta que se concretiza através da fiscalização deste tre 
cho pelas Forças Armadas.

Por ser a Faixa de Fronteira uma porção de Ter 
ra considerada de interesse da segurança nacional, os atos que cjl 
dadãos brasileiros vierem a praticar ou demonstrarem interesse em 
praticar, na medida em que sejam um dos relacionados no art. 89 IV 
da C.F. e no art. 29 da Lei n9 6.634/79, deverão ser precedidos de 
assentimento, vale dizer de concordância, do órgão de mais alto nj[ 
vel na assessoria direta ao Presidente da República, para a formu
lação e execução da política de segurança nacional, que é o Conse
lho de Segurança Nacional.

Ora, o ato de reconhecimento estatal sobre os 
limites de habitação de um povo indígena não foram e por isso não 
estão relacionados dentre os atos cuja prática necessita de assen
timento prévio do Conselho de Segurança Nacional. Se os legislado
res constituinte e ordinário assim entendessem teriam assinalado 
esta conduta dentre as demais.

Reafirme-se nesta altura, o postulado jurídico 
administrativo, segundo o qual a administração pública só pode fa 
zer o que está previsto em Lei e não o que não está vedado em lei.

Dessa forma, não se pode admitir que a União 
Federal, através do Conselho de Segurança Nacional, exorbitando 
dos poderes a ele atribuídos constitucional e legalmente, sob argu 
mento sem fundamento legal algum, impeça, através de um equivocaap 
assessoramento ao Presidente da República, a demarcação das terram^ 
indígenas localizadas na Faixa de Fronteira. \\

Daí que:
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1 - os processos administrativos de dcmarcaçao de terra
encaminhados pelo Minter ao Conselho de Segurança Nacrs îffir̂ n  
contram-se em flagrante désvio de tramitação administrativa, 
posto que o Conselho de Segurança Nacional não tem competência 
para dar assentimento prévio à demarcação de terras indígenas;

2 - no máximo, o que deve ser feito é solicitar a presença de um
representante do Conselho de Segurança Nacional e talvez de um 
representante das Forças Armadas para cientificarem-se de que 
determinadas áreas indígenas localizadas em Faixa de Fronteira 
serão demarcadas administrativamente, a fim de que adotem as 
providências legais cabíveis para o exercício da fiscalização 
do território brasileiro, sem direito a opinarem sobre o méri
to da questão em análise, salvo no tocante às suas atividades 
constitucionais. Observe-se que a possibilidade acima exposta 
pode muito bem ser suprida pela comunicação escrita da decisão 
adotada pelos Ministros do Interior e Reforma e Desenvolvimen
to Agrário.

Lembre-se, ainda, que nas Faixas de Fronteira 
não é proibida a presença de pessoas desenvolvendo atividades as 
mais variadas. Para que isso ocorra, como antes assinalado há a 
necessidade de se obter o assentimento prévio do Conselho de Segu 
rança Nacional.

Não há, portanto, agora enfocado o problema 
por outro prisma, razão alguma para que os povos indígenas que ha 
bitam trechos de terra em Faixa de Fronteira, não continuem a ha 
bitã-la mesmo porque a eles estão garantidos os direitos constan
tes do art. 198 e §§ da Constituição Federal. O ato praticado pelo 
Governo, seja por ação ou omissão que resulte no cerceamento dos 
índios à posse permanente das terras que habitam e ao usufruto 
das riquezas naturais nelas existentes, terá seu efeito nulifica
do, por força do disposto no § 19 do art. 198 da C.F.

Neste curso de análise deve-se alertar sobre 
o grande risco existente na não demarcação de terra indígena loca 
lizada em Faixa de Fronteira, pois sem o controle dessa porção de 
terras pela União, com o não reconhecimento da habitação da terra 
por índios, terceiros' se sentirão no direito de requererem assen
timento prévio ao Conselho de Segurança Nacional para a prática 
de algum ou de todos os atos discriminados na legislação aplicá
vel á Faixa de Fronteira. 0 próprio Governo poderá despertar in 
teresse num empreendimento no local, condenando os índios lã ha
bitantes ao extermínio.

Mas ainda assim, os povos indígenas poderãd 
embargar estas iniciativas em juízo sob o fundamento de serem im 
constitucionais, pois agridem o previsto no art. 198 da C.F.
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Por fim, reafirmo minha convicção,

juízo, que:
s a mteíJVpi

1 - inexiste fundamento legal para a não demarcagãe^ de 
terra indígena em Faixa de Fronteira;

2 - a intervenção do Conselho de Segurança Nacional no so 
brestamento da tramitação de processos administrativos de demarca
ção de terra indígena é descabida e ilegal;

3 - o  Presidente da República deve demarcar as terras in 
dígenas localizadas cm Faixa de Fronteira e as Forças Armadas devem 
exercer sua função constitucional de executoras da política de se
gurança nacional, defininco os postos de fiscalização de fronteira 
bem como da polícia federal, no âmbito de sua competência legal.

4 - a não demarcação da terra indígena em Faixa de Fron
teira e a eventual destinação dessas terras para outros fins que 
não sejam os previstos no art. 198 da C.F. ensejarão o direito âs 
comunidades indígenas lesadas, em defenderem suas terras em juízo, 
ex vi do disposto no art. 37 da Lei n9 6.001/73, bem como caberá 
ao Ministério Público Federal, enquanto fiscal da lei, a adoção 
das medidas cabíveis, além do próprio Poder Legislativo, através 
de leis promoverem a garantia da posse da terra pelos povos indíge 
nas localizados em Faixa de Fronteira.

É o parecer.

OAB/DF n9 535

junho de 1 986

Assessor Jurídico do
Conselho Indigenista Missionário-Cimi
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M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

PROCESSOS POR IPs 8100.179/88 E 8100.1963/88 

EXCE1EMTÍSSIM0 SE1IHQR PROC1JRABOM- GERAL DA REPÚBLICA

Nos processos em epígrafe, solicita-se a 
Vossa Excelência que formule representação por inconstitu 
cionalidade dos Decretos n^s 94.945 e 94.946, ambos publi_ 
cados no Diário Oficial da União de 24.09.87.

2. 0 primeiro diploma cogita da demarcação ad 
ministrativa das terras indígenas e colhe fundamento no 
art. 19 do Estatuto do índio. Contra o decreto se diz, em 
suma, que não respeitou o dispositivo legal, no ponto onde este 
entrega o poder de iniciativa e orientação do processo de 
marcatório à FUNAI. Argúi-se que o órgão de assistência ao 
índio teve as suas prerrogativas bastante reduzidas na fa 
se inicial do processo e foi praticamente alijado das de 
mais. 0 alegado apoucamento das funções da FUNAI teria por 
reverso a importância descabida que outros órgãos pas 
saram a assumir em momentos decisivos do procedimento. De^ 
taca, a propósito, que a interveniência do Conselho de Se 
gurança Nacional nos feitos demarcatórios de terras indíge 
nas situadas nas faixas de fronteira sequer se ajusta à
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Procs. PGR mî s 8100.179/88 e 8100.1963/88 -2-

c

sua competência constitucional. Assim, porque o decreto te 
ria desconsiderado as atribuições da FUNAI, previstas no 
art. 19 da Lei n^ 6.001/73, entendem os solicitantes que 
o Presidente da República invadiu domínio legislativo.

3. Sem embargo da argumentação dos peticioná 
rios, marcadas por evidente e louvável zelo pelos intere^ 
ses indigenistas, o certo é que a matéria se esgota no plano 
da legalidade do decreto, e a jurisprudência da Suprema 
Corte desengana qualquer perspectiva de êxito à representa 
ção. De fato, o decreto em tela é assumidamente regulamen 
tar e, sem dificuldade, se repara que está sendo contrasta 
do com a lei a que deve dar execução. 0 STF mostra-se aves 
so a conhecer de representações em tais circunstâncias.Fir 
mou-se, ali, que, se o debate gira em torno do confronto 
da lei com diploma hierarquicamente inferior, o problema é 
de legalidade, sendo prescindível dizer inconstitucional 
a norma subalterna. Assim se decidiu, por exemplo, no RE 
93.545 (RTJ 99/1362) e na recente Rp. 1.266 (DJ 26.06.87). 
De outro lado, a participação do Conselho de Segurança Na 
cional nos casos especificados no decreto não destoa, por 
si só, da competência do órgão, que o art. 89 da Carta em 
vigor fez bastante ampla para alcançar os mais diversos as_ 
suntos ligados â segurança do país.

—  II —

4. 0 Decreto n? 94.946/88 classifica as terras 
indígenas em colônias e em áreas indígenas,conforme a 
medida de aculturação dos silvícolas. Determina que a FU 
NAI coordene as ações necessárias a que os índios das colo

$
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Procs. PGM n-s. 8100.179/88 e 8100.1963/88 -3-

nias encontrem meios propícios à progressiva integração . 
Dispõe, ainda, que os silvícolas das áreas indígenas sejam 
assistidos, "sem causar impactos negativos à sua cultura e 
tradições".

5. Os solicitantes pressentem no decreto risco 
de danos irreparáveis às comunidades indígenas. Argumentam 
que o Estado assegurou, indistintamente, aos índios, inte_ 
grados ou não, o direito à posse permanente e ao usufruto 
exclusivo das riquezas naturais das glebas por eles ocupa 
das. Temem que o decreto se predisponha a ofuscar tais 
prerrogativas.

6. A distinção instituída pelo decreto, contu 
do, não parece, por si só, redundar em desprestígio de nor 
mas constitucionais. Não é viável extrair do decreto que 
se estão tolhendo os beneficios do art. 198 e parágrafos 
da Carta Magna, no caso das colônias. A classificação apa 
renta se ligar a motivos administrativos e ao modo de con 
duzir a política de amparo ao índio.

7. Não se demonstrou, enfim, que o decreto, em 
si, seja hostil à Lei Maior vigorante —  o que faz desacon 
selhável a propositura da representação nesta oportunida 
de.

—  III —

8. 0 parecer, deste modo, conquanto reconheça
o esforço cívico e os elevados propósitos dos signatários
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das petições, é pelo arquivamento, à falta de pressupostos 
formais que escorem a solicitada argüição perante o Supre 
mo Tribunal.

Brasília-DF, 13 de setembro de 1988,

(Ztyt ! 0 \yt cistsv
BMAMCOPAULO ̂ STAWCMGOME' 

Procürador na Republica

APROVO Ca .' tf-.

JOSlfe PAULO SEPBLWEBA PEMTffiMCE 
P/fccurador-Geral da Repútflica

/lvp.



OF. PGR/GAB/CH/NO 215 Brasília, 11 de outubro de 1988

Senhor Advogado

Cumprimentando-o, comunico a V. S§ que o Exmo. Sr.
Procurador-Geral da República, aprovando parecer do Doutor PAULO 
GUSTAVO GONET BRANCO, determinou o arquivamento do pedido de ar
guição de inconstitucionalidade dos Decretos nOs 94.945e 94.946, 
ambos de 1987, formulado por diversas comunidades indígenas.

Na oportunidade, apresento a V. S3 protestos de es

limo. Sr.
Dr. PAULO MACHADO GUIMARÃES  ̂
Conselho Indigenista Missionário 
Edifício Venâncio III, Sala 311 
Caixa Postal no 1.159 
BRASÍLIA-DF 
Proc. PGR nQ 179/88

tima e consideração.

CHEFE DO GABINETE
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•;jirí'ís.J J

Timo Sr.: ^
Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence 
Procurador Geral da Republica 
BRASÍLIA - DF "

PROCüPAOORIA GE- 
R AL DÃ REPUBLICA
NÚMERO DE IDENTIflCAÇÃO

fCí?

-----  SENAPRO — -
06 1 00. 0 0 1  9 6 3  / 8  8 - 5 6

Prezado Sr.

Sabemos que o Presidente da Repu 
blica e o Presidente da FUNAI, criaram algumas orientações para 
a demarcaçao administrativa das terras indigenas, ocupadas pelos 
mesmos, através dos decretos 94.945 e 94.946, assinados em setem 
bro do ano passado e da Portaria n9 520 de 14/06/38.

0 primeiro decreto (94.945) reti_ 
ra o ooder de iniciativa e orientação da FUNAI no processo de de 
marcaçao fixada nelo Estatuto do índio - Lei n? 6.001,de 19/12/73.

 ̂ No segundo decreto (94.946), ^o 
Presidente da Rpoublica afirma existirem indios aculturados e ín 
dios nao aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou 
em adiantado estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas 
como COLÔNIAS INDÍGENAS e o governon promoverá a rapida integra-/ 
çao dos indios que as habitem. Os outros indios, nao aculturados, 
terão direito á demarcação de suas terras como tais.

Esta distinção, alem de não exis 
tir na legislação brasileira, e absurda, discriminatória e descon 
sidera o respeito e a harmonia com a cultura e a organização in 
terna de cada povo.

A Portaria 520, do Presidente 
da FUNAI, fixa critérios para identificar os^indios que seriam / 
considerados aculturados. Segundo estes critérios, o relacionamen 
to de qualquer índio com um não índio resultaria em considerá-lo 
como aculturado.

Por serem regras que modificam o 
que a lei regula, pedimos que o Sr. adote as providências nesces 
sárias para que o Supremo Tribunal Federal: a) declare que estes 
atos são contrários à Constituição Brasileira; b) não permita,ate 
a decisão final, que os mesmos sejam aplicados.

Muito agradecido pela atenção, a 
proveito o ensejo para apresentar as melhores saudações da pooula 
ção de Jaru/RO., acompanhando junto a esta assinaturas de algumas 
pessoas que atsoiam os descritos acima.

A+ena ram ente,

'e iA^Í‘0A“aõ CTMI de JARU/RO 
ANTONIO CHIOVETTI
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Sr. Procurador Geral da Republica 
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da República 
Av. L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao admíni£ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e 
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n2 520 de
ytá/0^/88. r

0 primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n^ 6.001, de 19/12/73.

Mo segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturação, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INI/Í 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla, 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n5 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um não indio resultaria em considera-lo como aculturado .



Estes atos do Governo Federal esLao nos agre
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Consti_ 
tuição Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.

Local: Area Indígena Kayabi 
Data: 04 de julho de 1988.
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Estes atos do Governo federal estão nos agre
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Consti^ 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.

Local: Área Indigena Kayabi 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica 
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da Republica 
Av . L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação admini£ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n2 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n 2 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e indios não 'aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado1 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDÍ̂  
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qua]quer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



Estes atos do Governo Federal estT 
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a 
tuição Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os 
sejam aplicados.1

Local: Área Indígena Apiaká 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da República
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,
v

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FÚNAI, criaram algumas orientações para a demarcação admini^ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n 9 520 de 
14/06/88.

0 primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n2 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturação, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDI_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, além de não existir na legisla 
ção brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um nao índio resultaria em considera-lo como aculturado .



w

Estes atos do Governo FederaN^aíao nos 
dindo, violando nossos direitos e não podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a 
tuição Brasileira; b) não permita, até a decisão final, que os 
sejam aplicados.‘

,<«»***
w

Local: Area Indigena Apiaká 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da República
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da Republica
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminis^ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n2 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do Indio - Lei n2 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturação, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDI_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de não existir na legisla 
ção brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os índios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um não indio resultaria em considera-lo como aculturado .



ri)Bs Los aios do Governo Federa^ík.^s^ao nos 
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providências necessárias que o 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos são contrários a 
tuiçao Brasileira; b) não permita, ate a decisão final, que os 
sejam aplicados.

Local : Area Indigena Apiaka 
Data : 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da Republica
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminis 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n2 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n2 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturadqs e índios não .aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado1 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDI_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



• ( " ■ • ' / )
Estes atos do Governo Federal esrãrr^nos

I dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a 
tuição Brasileira; b) não permita, ate a decisão final, que os 
sejam aplicados.‘

Local: Area Indigena Apiaka 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da República
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da República
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente d a 'FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao admini£3 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria ne 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n? 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e indios não aculturados.

Aos ditos índios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS IND_Í 
GENAS e o governo promovera a rápida integração dos índios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, além de não existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de quá]quer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



Kp los nlos do Governo Federal esta t; aqre-
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admití-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providências necessárias que o 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a 
tuição Brasileira; b) não permita, ate a decisão final, que os 
sejam aplicados.

Local: Área Indígena Myky 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da República
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação admini^ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n^ 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n^ 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturação, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDI_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de quaüqüer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado' .



Estes atos do Governo Federai esLaio nos ayro- 
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providências necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Constai 
tuiçao Brasileira; b) não permita, ate a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.

LOcal: Área Indígena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica 
Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence 
Procurador Geral da República 
Av. L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminiís 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n9 520 de 
14/06/88.

0 primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n^ 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios nãoaculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estágio de aculturação, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INLÇE 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n9 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu-

** »** rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qua]qúer indio com
um não indio resultaria em considera-lo como aculturadc .



EsLcs uLos do Governo Federal es Lao nos agre-
I dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os 
sejam aplicados.

LOcal: Área Indigena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica 
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da República 
Av. L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao admini£ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n2 520 de 
14/06/88.

0 primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n2 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem índios aculturados e indios não 'aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturação, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDI_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de não existir na legisla 
çao brasileira, é absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com 
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado- .



bstcs atos do Governo federal esL
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a 
tuição Brasileira; b) não permita, ate a decisão final, que os 
sejam aplicados.

LOcal: Area Indigena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da República 
Dr . Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da Republica 
A v . L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminis; 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n° 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não aculturados.

■'**' Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado’•*»*#>
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDÍ_ 
GENAS e o governo promovera a rápida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n® 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturadO' .



Esles uLos do Governo Federal es Lao nos agre

dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a 
tuiçao Brasileira; b) não permita, ate a decisão final, que os 
sejam aplicados.

LOcal: Área Indígena Xavante
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Sr. Procurador Geral da República 
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da República 
Av. L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação admini£ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n2 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n2 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios nao aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDI_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



Fstcs atos do Governo Federal esLao nos ayre- 
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Const_i 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.

LOcal: Área Indigena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica 

D r . Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da Republica 
Av. L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminis? 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n2 520 de 
14/06/88.

0 primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n2 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e indios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INI/Í 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer índio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



1

Estes atos do Governo Federai estão nos agre
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Constj_ 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.

LOcal: Área Indigena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica 
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da República 
Av. L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FÜNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao adminis_ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria ne 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n9 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e indios nao aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INUI 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n9 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de quaJquer indio . com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



FtíLos atus do Governo Gedej/ai ütíLuu nos agre

lindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.
Por serem regras que modificam o que a lei re

gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Const_i 
tuiçao Brasileira; b) não permita, ate a decisão final, que os mesmos
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Sr. Procurador Geral da Republica 
D r . Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da República 
A v . L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminis_ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n^ 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n2 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDÍ_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de não existir na legisla 
ção brasileira, é absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n- 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qua)qüer indio com 
um não indio resultaria em considera-lo como aculturado' .
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Es Los ulos do Governo Federal os Lao nos acjro- 
I dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Consti^ 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.

LOcal: Área Indigena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da República 
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da República 
A v . L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao adminijs 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria ns 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n 2 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não 'aculturados.

’***'' Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado1
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS IND_Í 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n^ 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



tstes aios do Governo Federai então nos ayre- 
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Consti^ 
tuiçao Brasileira; b) não permita, ate a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.
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LOcal: Área Indigena Xavante 
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Sr. Procurador Geral da Republica 
D r . Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da Republica 
Av. L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao admini£ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945--e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n- 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei na 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e indios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INL)Í_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n^ 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio , com
um não indio resultaria em considera-lo como aculturado .



Estes ulos do Governo Federal esLao nos agre
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providências necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Consli^ 
tuiçao Brasileira; b) não permita, ate a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.

LOcal: Área Indigena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica 
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da República 
Av. L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/PF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da República e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminis; 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n2 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n^ 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado1 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDI_ 
GENAS e o governo promoverá a rápida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de não existir na legisla 
çao brasileira, é absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n5 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualqüer indio com
um não indio resultaria em considera-lo como aculturado- .



......

lisLcü atos do Governo Federal es Lao nos agre
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Consti 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.
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LOcal: Area Indígena 
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Sr. Procurador Geral da República 
D r . Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da República 
Av. L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FÚNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao admini^ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n- 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei ns 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não'.aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturação, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS IND_I 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de não existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n- 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio cçm
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



tl)
EsLes uLos do Governo Eedcral es Lao nos ayre- 

dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos são contrários a Const_i 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.

LOcal: Área Indigena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da República 
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da República 
Av. L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao adminis_ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria ns 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n? 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não 'aculturados.

, Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado'
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDI_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qua]quer indio com 
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado1 .
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I Estes aLos do Governo Federai esLao rttTs acjrc- 
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Constai 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.

LOcal: Área Indigena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica 
D r . Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da Republica 
A v . L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao adminis^ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n2 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n2 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não .aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS IND̂ I 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com 
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



Estes ulos do Governo Federal es Lao nos ayre- 
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re

gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Const^ 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 

sejam aplicados.

LOcal: Área Indigena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da República 
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da Republica 
Av. L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminis_ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n2 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n2 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e indios não '.aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLONIAS INDI^ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
ção brasileira, é absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualqüer indio com
um não indio resultaria em considera-lo como aculturado .



EsLos alua do Governo Federal esLao noa 
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias neccssarias que o 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a 
tuição Brasileira; b) não permita, ate a decisão final, que os 
sejam aplicados.

LOcal: Area Indigena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica 
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da Republica 
Av. L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da República e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminis 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n- 520 de 
14/06/88.

0 primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n? 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
República afirma existerem indios aculturados e índios n ã o 'aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado’ 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDI_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qua)qúer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



Estes aLos do Governo Federal esl ão nos 
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os 
sejam aplicados.

LOcal: Área Indigena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica 
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da Republica 
A v . L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao adminij; 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n^ 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n^ 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturação, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS IND̂ É 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n5 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualqúer indio com
um não indio resultaria em considera-lo como aculturados .
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lisLcij utos do Governo Federal es Lao nos agre 
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Consti_ 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.1

LOcal: Área Indigena Xavante
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica 
D r . Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da Republica 
Av. L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao adminis; 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n2 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n^ 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e indios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado1 
estagio de aculturação, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDÍ_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de não existir na legisla 
ção brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualqúer indio com
um não indio resultaria em considera-lo como aculturadc .



Estes utos do Governo Federai es Lao nos agro
dindo, violando nossos direitos e não podemos admiti-los

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Constai 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 

sejam aplicados.

LOcal: Area Indigena Xavante 
Data: 04 de fjulho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica 
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da Republica 
A v . L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminis 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria ne 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n? 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado’ 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDÍ_ 
GENAS e o governo promovera a rápida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n- 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .

L_ ..
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Estes alua do Governo federal es Lao nos agre
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re

gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a ConsLi 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 

sejam aplicados.

LOcal: Área Indigena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica 
Dr . Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da República 
A v . L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FÜNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao admini£ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n2 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n? 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e indios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS IND_I 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



dindo,
lisles aios do Governo 

violando nossos direitos e nao podemos

\
' ~  ^ ______^federal es Lao nos acjre-

admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a ConsijL 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 

sejam aplicados.

LOcal: Área Indigena Xavante
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Sr. Procurador Geral da Republica 
Dr . Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da Republica 
A v . L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminijs 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n2 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei ns 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS IND̂ E 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de não existir na legisla 
ção brasileira, é absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n^ 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um não indio resultaria em considera-lo como aculturado .



Estes aios do Governo Federal es Lao nos agre 
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Consti 
tuição Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 

sejam aplicados.

LOcal: Área Indigena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica
Dr. José Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da Republica
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao adminis; 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n5 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n? 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS IMDI^ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito à demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n5 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



Pstcs utus cio Governo Federal es Lao nos ayre 
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re

gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos são contrários a Constj. 
tuição Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 

sejam aplicados.

LOcal: Area Indigena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica
Dr. Jose Paulo Sepúlveda Pertence
Procurador Geral da Republica
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao adminijs 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria ne 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n^ 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e indios não 'aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado1 
estagio de aculturação, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS 1ND_I 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n- 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .

I



BsLes atos do Governo Federal estão nos ayre
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Consti 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.1

LOcal: Área Indigena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da República
Dr. Jose Paulo Sepúlveda Pertence
Procurador Geral da Republica
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FÚNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminis^ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n2 520 de 
14/06/88.

0 primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n2 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturadqs e índios não .aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturação, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDÍ_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado1 .
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Estes atos do Governo Federal estãcTdlos ayre 
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re

gula, pedimos que o Sr. adote as providências necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Consti^ 
tuição Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 

sejam aplicados.

LOcal: Area Indigena Xavante 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da Republica
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FÚNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminis_ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n° 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei iF 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma e*isterem indios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDI_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



Esles aios do Governo Federal es Lao ti a y i e -

dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a 
tuiçao Brasileira; b) não permita, ate a decisão final, que os 

sejam aplicados.
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Data: 04 de
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Sr. Procurador Geral da Republica 
D r . Jose Paulo Sepulveda Pertence 
Procurador Geral da Republica 
Av. L 2 Sul - Quadra 604 
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FÍJNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminis 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n^ 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n? 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946),)o Presidente da 
Republica afirma existerem índios aculturados e'índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado1 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDÍ_ 
GENAS e o governo promoverá a rápida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
ção brasileira, é absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n- 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qua]quer indio com
um não indio resultaria em considera-lo como aculturado .



EsLcs atos do Governo Federal estão nos acjre
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Const_L 
tuição Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesuras 
sejam aplicados.

Local: Área Indígena Bororo 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da Republica
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da República e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao adminijs 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n2 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n? 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem índios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturação, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDI_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla, 
ção brasileira, é absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um não indio resultaria em considera-lo como aculturado .
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Estes atus do Governo federal es Lao nos ayre-

r

dináo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providências necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Const_l 
tuiçao Brasileira; b) não permita, até a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.

Local: Área Indigena Bororo 
Data: 04 de julho de 1988.
i . ) ■

UaAji £*’£>/'"■

th ov

Jíl'<1 Oc

C\ f
YY\a>(.oc.

O"

n

&

U

v ^ r ^ - Ã ^ i i v a  £ óKK m  

ci@3 £

6



r »
t i

Sr. Procurador Geral da Republica
Dr. José Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da Republica
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminis 
trativa das terras ocupadas pelos índios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n- 520 de 
14/06/88.

0 primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n^ 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDJE 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um não indio resultaria em considera-lo como aculturado .



I Lstes atos do Governo Federal estão nos ciijrc-
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os 
sejam aplicados.

Local: Area Indigena Bororo 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da Republica
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao adminijs 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n- 520 de 
14/06/88.

0 primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n^ 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem índios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS IWDI_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
ção brasileira, é absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n^ 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um não indio resultaria em considera-lo como aculturado .



Estes atos do Governo Federal estão nos agre
dindo, violando nossos direitos e nao podemos adrniti-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a 
tuição Brasileira; b) não permita, ate a decisão final, que os 
sejam aplicados.

Local: Área Indigena Bororo 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da República
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação admini:? 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n- 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n? 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturação, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS IND_I 
GENAS e o governo promovera a rápida integração dos índios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, é absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n5 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



Estes atos do Governo Federal estão nos agre
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Const_i 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.

Local: Área Indigena Bororo 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da República
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminij? 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n- 520 de 
14/06/88.

0 primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n? 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturação, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDI_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
ção brasileira, é absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



Estes atos do Governo Federal estão nos agre
I dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a 
tuição Brasileira; b) não permita, ate a decisão final, que os 
sejam aplicados.

Local: Área Indígena Bororo 
Data: 04 de julho de 1988.
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EXKO:
SE. PROCURADOR GERAL DA REHÍBLICA 
DE# JOSá PAULO SSPÚIYEDA PERlENüE 
PRCCURADOR GERAL DA REHÍBLICA 
AV. L2 - QUADRA 604 - 
70.000 - BRASÍLIA - DP.

1AACHADIHH0 DO OBSTE, 21 de julho de 1.98b.

Prezado Sr. Procurador Beral da Republica,

Sabemos que o Presidente da República e o Presidente da 
FURAI, criaram algumas orientações para a demarcação administrati 
va das terras ocupadas pelos índios, através dos decretos 94.945' 
e 94.945, assinados em setembro do ano passado e da Portaria nS 1 
520 de 14/06/88.

0 primeiro decreto retira o poder de iniciativa e orien 
tação da FU1TAI no processo de demarcação fixada pelo Estatuto do 
índio, - Lei na 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.346) , o Presidente da Piepública.' 
afirma existirem índios aculturados e índios não aculturados#

Aos ditos índios aculturados, ou em adiantado estágio ’ 
de aculturação, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDÍGE 
NAS e o governo promoverá a rápida integração dos índio a que as * 
habitem. Os outros índios, não aculturados, terão direito à demar 
cação de suas terras corão tais.

Esta distinção, além de não existir na legislação brasi 
leira, é ahsurda, discriminatória e desconsidera o respeito e a 
harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FURAI, fixa critéri 
os para identificar os índios que seriam considerados aculturados 
Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer índio com ' 
um não índio resultaria em considerá-lo como aeulturado.

Por serem regras que modificam o que a lei regala, pedi 
mos que o Sr. adote as providencias necessárias para que o Supre
mo tribunal Federal: a) declare que estes atos são contrários á 
Constituição Brasileira; b)não permita, até a decisão final, que’ 
os mesmos sejam aplicados.

liuito agradecido pela atençao, aproveito o ensejo para
apresentar nossas melhores

ty'GRUPO DE APOIO AO ÍNDIO
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Para:
Sr. Procurador Geral da Republica 
Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence 
Procurador Geral da Iterniblica.
Av. 12 - Quadra 604 - 
Brasília, - DP -
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GHÜPO DE APOIO AO ÍNDIO 
Maeliadinho do Oeste - Rondônia
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Prezado Sr* Procurado}:' Geral da Republica

Sabemos que o Presidente da Sepu
blica e o Presidente da FUNAI, criaram algumas orientações1 
para a demarcaçao administrativa das terras ocupadas pelos 
índios através dos decretos 94.945 e 94.946, assinados em 
setembro do ano passado e da Portaria n£ 520 de 14/06/88.

© primeiro decreto retira o poder 
de iniciativa e orientação da FUNAI no processo de demarca* 
ção fixada pelo Estatuto do índio - Lei nfi 6.001 de 19/12 • 
73.

No segundo decreto (94.946), o * 
Presidente da República afirma existirem índios aculturados 
e índios não aculturados.

Os ditos índios aculturados, ou * 
em adiantado estágio de aculturação, suas terras serão de-' 
marcadas como Colônias índigenas e o Governo promoverá a rá 
pida integração dos índios que as habitem. Os outros índios 
não aculturados, terão direito a demarcação de suas terras' 
como tais.

Esta distinção, além de não exis
tir na Legislação Brasileira, é absurda, discriminatória e 
desconsidera o respeito e a harmonia com a cultura e a orga 
nização interna de cada povo.

A portaria n2 520, do Presidente* 
da FUNAI, fixa critérios para identificar os índios que se
riam considerados aculturados. Segundo estes critérios o rg. 
lacionamento de qualquer índio com um nao índio resultaria 
em considerá-lo como aculturado.

Por ser regras que modifiquem o ’ 
que a lei regula, pedimos qúe c Sr. adote as providências ' 
necessárias para que o Supremo Tribunal Federal:

a. DECLARE ESTES ATOS CONTRÁRIOS k CONSTITUIÇÁO BRASILEIRA;
b. NXO PERMITA ATÉ DBCISãC FINAL QUE OS MESMOS SEJAM APLICA 

LOS*
Saudações

NDIO DE ARIQUMESGRUPO DE AP'



•
Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação admini£ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n9 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n 9 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado1 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDÍ_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
ção brasileira, é absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n 9 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com 
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .

Sr. Procurador Geral da Republica
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da Republica
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF
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Estes atos do Governo Federal estão nos agre
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a Const_i 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.

Local: Área Tapirapé 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da República
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FÍJNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminijs 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n- 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei ne 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e índios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDI_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcação de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
ção brasileira, é absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria ne 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



Estes aLos do Governo Federal estão nos agre
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a lei re
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o Supre
mo Tribunal Federal: a) declare que èstes atos sao contrários a Consti_ 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os mesmos 
sejam aplicados.

Local: Área Indigena Tapirapé
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Sr. Procurador Geral da Republica
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da Republica
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FÚNAI, criaram algumas orientações para a demarcação admini£ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n- 520 de 
14/06/88.

O primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do índio - Lei n^ 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturadqs e indios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS IND_I 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, não aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
ção brasileira, é absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria ne 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



Estes atos do Governo Federal estão nos agre
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a 
tuiçio Brasileira; b) não permita, ate a decisão final, que os 
sejam aplicados.

Local: Area Indigena Karaja 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da Republica
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da Republica
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcaçao adminis^ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n2 520 de 
14/06/88.

0 primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcaçao fixado pelo Estatuto 
do indio - Lei n 2 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e indios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturaçao, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDI_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi
tem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organização interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qua]quer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



Estes atos do Governo Federal estão nos agre
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que o 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários a 
tuiçao Brasileira; b) nao permita, ate a decisão final, que os 
sejam aplicados.

Local: Área Indigena Karajá 
Data: 04 de julho de 1988.
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Sr. Procurador Geral da República
Dr. Jose Paulo Sepulveda Pertence
Procurador Geral da República
Av. L 2 Sul - Quadra 604
BRASÍLIA/DF

Prezado Senhor,

Sabemos que o Presidente da Republica e o Pre
sidente da FUNAI, criaram algumas orientações para a demarcação adminis^ 
trativa das terras ocupadas pelos indios, através dos decretos 94.945 e
94.946, assinados em setembro do ano passado e da Portaria n 2 520 de 
14/06/88.

0 primeiro decreto retira o poder de iniciati
va e orientação da Funai no processo de demarcação fixado pelo Estatuto 
do indio - Lei n? 6.001, de 19/12/73.

No segundo decreto (94.946), o Presidente da 
Republica afirma existerem indios aculturados e Indios não aculturados.

Aos ditos indios aculturados, ou em adiantado' 
estagio de aculturação, suas terras serão demarcadas como COLÔNIAS INDI_ 
GENAS e o governo promovera a rapida integração dos indios que as habi-

^  #v rv Ktem. Os outros indios, nao aculturados, terão direito a demarcaçao de 
suas terras como tais.

Esta distinção, alem de nao existir na legisla 
çao brasileira, e absurda, discriminatória e desconsidera o respeito e 
a harmonia com a cultura e a organizaçao interna de cada povo.

A Portaria n2 520, do Presidente da FUNAI, fi
xa critérios para identificar os indios que seriam considerados acultu
rados. Segundo estes critérios, o relacionamento de qualquer indio com
um nao indio resultaria em considera-lo como aculturado .



KsLcs aios do Govorno Federal estão nos agre
dindo, violando nossos direitos e nao podemos admiti-los.

Por serem regras que modificam o que a 
gula, pedimos que o Sr. adote as providencias necessárias que 
mo Tribunal Federal: a) declare que estes atos sao contrários 
tuiçao Brasileira; b) não permita, ate a decisão final, que o 
sejam aplicados.

Local: Área Indigena Tapirape 
Data: 04 de julho de 1988.
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EXMO SR PROCURADOR GERAL DA R E P o S S ®  ' t?t,l,u;Cíl
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^ ' H  mpf/ pgr/ mjr. ’> PROCURADOR14 GE
RAL DA REPUBLICA
N U M E R O  D E  I O F N T  I F 1 C A C À O

--- SENAPRO ---
08 1 0 0 .0 0  1 6 2 3 /  8 0 -0 6

As lideranças indígenas abaijKO assinado, rê  
presentando seus respectivos povos vem, nos autos da Represen/ 
tação n? 08100.000179/88 encaminhada a V.Excia por represen
tantes dos povos indígenas MACUXI e WAPIXANA, em 22 de j anei^ 
ro do corrente ano subscrever os seus termos reiterando o pe 
dido nela contido, a fim de que V.Excia argua perante o C Su 
premo Tribunal Federal a inconstitucionalidade dos Decretos 
n9s 94.945 e 94.946, ambos de 23 de setembro de 1987 pelas 
razões jã expostas na mencionada Representação.

Outrossim, requerem que V.Excia, tendo em 
vista a Portaria n? 0520/88, de 04 de maio do corrente ano, 
do Presidente da Funai igualmente argua a inconstitucional^ 
dade deste diploma legal perante a Suprema Corte de Justiça.

A referida Portaria n? 520/88 dispõe sobre 
os critérios para avaliação do grau de aculturação dos grun 
pos indígenas a que se refere o art.29 do Dec.n9 94.946/87.

Não sõ pelos argumentos expostos na Repre
sentação entregue a V.Excia, mas devido â impropriedade dos 
critérios fixados pela Presidência da Funai, essa portaria 
precisa ser desconstituída.

Na realidade não se pode pretender que o re 
lacionamento dos povos com a sociedade não-índia que envolve 
as Comunidades indígenas seja determinante para aferir se um 
ou outro membro dessas Comunidades se aculturaram ou não.

Ê  sabido que a própria antropologia rejeita, 
por completo a utilização do conceito de aculturação para in 
dicar se uma pessoa faz parte de um grupo étnico distinto da 
sociedade que se auto-define como nacional.

Ademais e inconcebível que índios sejam tra
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tados de forma diversa entre si e que dessa diferença decorram 
consequências para suas terras.

As lesões aos direitos dos índios jã iniciou 
a partir do cumprimento dos Decs. n? 94.945 e 94946, na medida 
em que as áreas indígenas Pari Cachoeira e Apurinã do Km 124 da 
BR 317 foram demarcadas como Colonias Indígenas.

Face ao exposto e no intuito de que se evite 
maiores prejuízos aos direitos territoriais dos índios, soli
citamos que V.Ecia., não sõ argua a inconstitucionalidade dos 
textos legais jã mencionados, mas requeira a sustação cautelar 
dos seus efeitos, até que a Representação seja julgada.

N. Termos 
E. Deferimento

Brasília, 24 de maio de 1988

NOME POVO

rYH cás\s\x

/frfjLs--- <kJ lT ^
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CR. m  002/88

Dos: Indios do Amazonas

Para:

Assunto: Solicitação (FAZ)

Exmo Senhor

Responsável de zelar pelos interesses das popula
ções Brasileiras solicitamos o apoio à causa indígena a nossa causa.

Sendo contrário aos nossos interesses apelamos * 
atender as reivindicações que nos faz jus, conforme a cópia anexa*

Sem outro particular assunto para o momento apro
veitamos a oportunidade para reteirar protestos de estima e elevadas *
considerações*

Atenciosamente:

Hígíno Apiaká

Manaus(AM), lb de Maio de 1988



Manaus (AM), 14 de Maio de 1988

y*

*

Carta Oficio NS 002/88 
Dos: Indios do Amazonas 
Para: Xs Autoridades 
Assunto: Encaminhamento(FAZ)

Exmo Senhor.

Nós índios do Amazonas, insatisfeitos, saturados 
e contrariados com as ações da Presidência da Funai, estamos protesta^ 
do de viva voz a última Portaria NS 0520/88 de 04/05/88, apoiando o 
decreto N$ 94.946 de 23/09/87» que o Presidente da Funai baixou, con
trariando os principios dos direitos indígenas que está contido dentro 
dos principios básicos dos direitos huaanos•

Tendo em vista que a portaria, só vai prejudicar 
as comunidades indígenas de várias etnias.

Como o lema criado pela Funai é - OUVIR 0 INDIO- 
não podemos aceitar que nos sejam traçadps o nosso futuro pelas lide - 
ranças comprometidas com o Orgão Tutor, mas sim com os representantes 
credenciados pelas comunidades.

Desde já agradecemos a vossa compreensão e exi
gimos que tomem as devidas providências, para que não corra o risco de 
levar as coisas para piores situações ao nosso P0V0.



Atenciosamente s

/Manoel Fernandes de Moura - Tukano 
Coordenador da UNI Regional - AM

Lino Pereira'Cord^tíK^ - Miranha 
Representante Geral dos Miranhas

Higino Apiaká - Líder 
Membro Integrante ao Grupo de Trabalho
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)ão Batista da Silva - Apurinã

Liderança Indígena
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!>ao Duarte - Tukano 

Líder Indígena

Deolinda Freitas Prado - Dessana 
Coord. Ass. Mulheres do Alto Rio Negro
a

1/V ff*'A Q
íTPedro Garcia - Tariano

Secr. Fed* Org. INd. do Rio Negro - AM
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Os abaixo-assinados, representando as co
munidades indígenas MACUXI e WAPIXANA (relacionadas em ane
xo) localizadas no Território Federal de Roraima vem, com 
suporte no § 30 do Art. 153 da Constituição Federal REPKE - 
SEOTTAR contra os Decretos n9s 94.945 e 94.946, do Presiden
te da República, ambos de 23 de setembro do corrente ano e 
publicados no D.O.U. de 24.09.87, a fim de que V. Exci£ pro 
mova, mediante a competente REPEESEKTTAÇÃO perante o C. Su 
premo Tribunal Federal, a declaração de inconstitucionalida 
de dos supra-mencionados atos presidenciais, conforme prevê 
o art.119, I, "1" da C.F. e as Leis n9s 4.337, de 01.06.64 
e 5.778, de 16.05.72, haja visto a subversão do princípio ' 
da hierarquia legal, consagrado no art. 46 da Constituição 
Federal. Para tanto fundamentam a presente nos seguintes ta; 
m os:

I . INTRODUÇÃO DOS FATOS

1. O Chefe do Poder Executivo ao alterar a
sistemática procedimental do processo administrativo de de 
marcação de terra indígena previsto n o .art.19 da Lei n?
6.001, de 19.12.73, expedindo o Decreto n9 94.945, de 23.09 
.87 exacerbou os poderes que a Constituição lhe confere, in 
serindo normas conflitivas com o ordenamento jurídico do pa 
í s .



2 .  Nao sc contentando com a prática dosseStfaiMr
so, o Poder Executivo expediu outro Decreto, de n9 94.946, tam 
bém datado de 23.09.87, no qual fixa distinção inexistente 
na Constituição e na legislação específica, sobre a situação 
jurídica dos índios.

3 . Trata-se, no caso, de classificar as terras 
indígenas ocupadas ou habitadas pelos índios, nos termos dos 
art. 49, IV, e 198 da Constituição, em área indígena e Colonia 
Indígena. A primeira aplicar-se-ia aos índios não-aeulturados e 
a segunda espécie de terra indígena, aos índios aculturados.

11• 0 DECRETO N9 94.945/87

4. A lei n9 6.001/73, em seu art. 19 dispõe que:

"As terras indígenas, por iniciatp 
va e sob orientação do õrgao fe
deral de assistência ao índio, se 
rão administrativamente demarca - 
das, de acordo com o processo es
tabelecido em decreto do Poder E
xecutivo."

5 . Como se percebe da análise do transcrito dip
positivo legal, o legislador ordinário atribuiu ã função por 
ele autorizada a ser instituída pelo Governo Federal, a Funai, 
(art. 19 da Lei n9 5.371/67) o poder de iniciativa e orientação 
do processo administrativo de demarcação de terra indígena.

6 . Ainda o mesmo legislador ordinário, ressal
vou que tais demarcações se concretizariam de acordo com proces 
so estabelecido pelo Poder Executivo. '

7-. Dessa forma, o legislador atribuiu ac chefe
do Governo Federal a competência para fixar o modus oper // do 
agente capaz á condução do processo demarcatõrio do to ■ u b u.í- 
gena.

8 . Mas o que se constata da leitura o; I o
n9 94.945/87 é que o órgão federal de assistência ao ínebo iove



S G U poder de iniciativa e orientação drasticamente reduzido nu
ma fase do processo administrativo c foi coniplctnmonte excluído

Mnas fases subsequentes.

9 . Esquematicamente, o processo administrativo 
de demarcação de terra indígena comporta cinco fases bem deline 
adas, a saber:

la. fase: Identificação e delimitação das terras ocupadas ou
habitadas pelos índios a que se referem os arts. 49, 
IV, e 198 da Constituição, §§ 19 a 39 do art. 29 do 
Decreto 94.945/87;

2a. fase: Definição da proposta de área a ser demarcada, § 49
do art. 29 do Decreto 94.945/87;

3a. fase: Apreciação pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
da proposta de demarcação apresentada pela Funai, art. 
39 e seus §§ 19 a 49 do Decreto 94.945/87;

4a. fase: Declaração de ocupação e delimitação, através de Por
taria Interministerial, § 59 do art. 39 do Decreto 
94.945/87;

5a. fase: Homologação, pelo Presidente da República, da demar
cação, art. 49 do Decreto 94.945/87.

10. Com efeito, somente na la. fase a Funai con 
tinua com algum poder de iniciativa e orientação. Nas fases sub 
sequentes, como afirmado anteriormente, ela perdeu sua capacida 
de de orientar as demarcações.

11. A determinação constante no art. 19 do De
creto ora questionado, segundo a qual as terras indígenas serão 
administrativamente demarcadas por iniciativa e sob orientação 
da Funai está, portanto, completamente contraditada nos disposi 
tivos seguintes, onde delineiam-se as fases supra discriminadas.

12. Nestas o Chefe do Poder Executivo retirou os 
poderes do õrgão federal de assistência ao índio, distribuindo- 
os entre outros órgãos que não possuem capacitação técnica e 
muito menos competência legal para desincumbirem-se de tal tare 
fa.

13. De acordo com a sistemática adotada no De-



•ereto nV 9 4.9 4Ó/87, as 3a. e 4a. i ases acima discriminada 
sistem nas instâncias decisórias a respeito da matéria.

1 4 , Basicamente nestes momentos cruciais e on
de se material!za a ausência do poder que a Lei n9 6.001/73 a
tribui a Funai, de orientar o processo administrativo de demar 
cação de torra indígena.

1 5 . Na terceira fase, a Funai. integra o Grupo
de Trabalho Interministerial, que 5 coordenado por um repre
sentante do Ministério do Interior e indicado pelo titular da 
pasta. Mas nesta instância, nao tem a menor capacidade de de
terminar, de dirigir, de nortear o processo administrativo de 
demarcação de torra indígena, atribuições intrínsecas ao poder 
de orientação que a lei lhe' atribui.

1 ti . Fm' contrapartida, come; jã afirmado, o Che
fe do Poder Executivo diluiu o poder de orientação da Funai 
entre cinco outros órgãos (Minter, Mirad, SG/CSN, Incra e Órgão 
Fundiário Estadual).

17. Como se sabe estes órgãos não possuem quais 
quer atribuições específicas na área indigenista. E sabido tra 
tarem-se de órgãos públicos que cuidam da questão fundiária a
tinente aos não-índios.

18. D i se reponde ■ do Iodou, surge ainda a. Secre
taria Geral do Conselho de Segurança Nacional (SG/CSN), que tam 
bêm foi incluída entre os órgãos que passam, ilegalmente, a opi
nar sobre a demarcação de terra indígena..

1 9 . Se a pretensão do Poder Executivo era pro
porcionar condições para que houvesse um concurso de vários õr 
gãos governamentais, no sentido de melhor equacionar situações 
de intrusamento em áreas indígenas, não seria necessário que 
estes órgãos integrassem instâncias que têrn por finalidade a
preciar propostas de demarcação de áreas indígenas.

20. Isto porque, nesta matéria, o que deve ser 
investigado é se o processo correspondente está corretamente 
instruído, com a demonstração de que determinado, espaço / ter
ritorial é ocupado ou habitado por um grupo ou comunidade indí 
gena e quais são os seus limites.
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21. Esta tasc c, portanto, einincnteincnte t 
ca/cicntí£icn, na qual, porem, sempre deve haver a partici 
ativa dos legítimos ocupantes da área.

22. Ressalte-se, ademais, que a necessidade de
eventuais desintrusamentos da área, pré-existe â declaraçao 
de ocupação de uma ãrea por um grupo indígena, dado que a natu
reza jurídica do ato demarcatório de terra indígena é declara- 
tório e não constitutivo de direito.

23. Daí a aplicação imediata e constante do dis_ 
posto no art. 198 e seus §§ da C.F. reforçando ainda mais a desneces 
sidade da participação de outros órgãos.

24 . Mais esdrúxula ainda é a participação da SG/ 
CSN mesmo tratando-se de áreas indígenas localizadas na Faixa de 
Fronteira.

25. A SG/CSN é setor de um órgão de assessora 
mento ao Presidente da República, o Conselho de Segurança Nacio
nal .

26. Este último tem competência legal e constitu 
cional para dar assentimento prévio para a prática de alguns a
tos na Faixa de Fronteira. Estes atos estão relacionados no art. 
89, IV, da Constituição Federal e no art. 29 da Lei n9 6.634/79.

27. Em nenhum destes dispositivos está previsto 
o assentimento prévio do CSN para a demarcação administrativa de 
terra indígena localizada na F.F.

28 . Por conseguinte, este órgão e muito menos um
de seus setores, a Secretaria Geral, tem competência legal pa
ra opinar sobre a demarcação de terra indígena. v

29. E não tem esta competência, por ser despicienr
da, na medida em que: ‘

a) as terras ocupadas pelos índios são bens 
da União Federal;

b) a demarcação de terra indígena ê um ato 
declaratório.

30.. A respeito da participação do CSN no pro-



cesso admini strativo de demarcaçao de terra indígena, reporta 
nos ainda ao parecer do advogado e Assessor Jurídico do CIMI, 
PAULO MACHADO GUIMARÃES, em anexo e sob o título "DEMARCAÇÃO DE 
TERRAS INDÍGENAS LOCALIZADAS EM FAIXA DE FRONTEIRA".

3 ], Não 5, por fim, o intuito de aprimorar o
procedimento deinarcatório, que moveu S. Excia. o Presidente 
da República, pois, se o fosse, cautelas tendentes ã compatibi- 
lização da lei com o aprimoramento técnico e a agilização do 
serviço administrativo seriam adotadas.

32 . Mas seja qual for a motivação inspiradora da
conduta do Poder Executivo, o fato concreto e inarredável é que 
jamais poderia agir ao arrepio da forma prescrita em lei.

33. Ou s*eja, se ê do interesse do Chefe do Po
der Executivo eliminar a competência que o órgão federal de as
sistência ao índio possui, transferindo-a para outros órgãos, 
mesmo que não tenham conhecimento e atribuição institucional pa 
ra tanto, ele deve, nos termos do art. 81, II,da Constituição
Federal, encaminhar um Projeto de Lei ao Congresso Nacional, a
fim de modificar o que dispõe o art. 19 da Lei n9 6.001/73.

34. Porém, desconsiderar o Poder da República 
competente para a criação e modificação legislativa ordinária e 
especial é transitar no leito do autoritarismo, do abuso de po
der, o qual deve ser repelido pelo Poder Judiciário, principal
mente numa época em que se labuta na construção de uma nova or
dem constitucional.

III. O DECRETO N9 94.946/87

35. O presente diploma legal, ao classificar as
terras ocupadas ou habitadas pelos índios- arts. 49, IV e 198, 
da Constituição - em áreas indígenas e em colonias indígenas, a 
gride violentamente a ordem jurídico-legal do Estado Brasileiro, 
acarretando grave e iminente risco de danos irreparáveis ãs co
munidades indígenas.
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se-iam aos "silvícolas não aculturados ou era .incipiente proces 
so de aculturação". Jã as colonias indígenas destinar-se-iam 
aos "índios aculturados ou em adiantado processo de aculturação".

sa classificação numa inexistente distinção entre silvícola 
não aculturado ou em incipiente processo de aculturação e índio 
aculturado ou em adiantado processo de aculturação.

leito aos índios pauta-se na garantia do espaço territorial por eles 
ocupado ou habitado e na necessidade de compatibilizar a inte
gração destes com a preservação de suas identidades étnico-cul
turais .

de sua lei constituidora, assegura aos silvícolas em seu arti
go 198 e §§ o direito ã posse permanente e ao usufruto exclusi
vo das riquezas naturais e de todas as utilidades existentes nas 
terras por eles habitadas ou ocupadas, as quais constituem bens 
da União Federal (art. 4, IV).

40. O Estatuto do índio, Lei G.001/73,

37 . O Poder Executivo buscou o sustentáculo des

38 . O tratamento dispensado pelo Estado Brasi -

39 . Com efeito, o Estado Brasileiro, através

”... regula a situação jurídica dos índios 
ou silvícolas e das comunidades indígenas, 
com o propósito de preservar a sua cultu
ra..." (grifamos).

41. Fixa,u 1ém disso, cumprir:
"... ã União, aos Estados e aos Municípios, 
bem como aos órgãos das respectivas admi
nistrações indiretas, nos limites de sua 
competência, para a proteção das comunida
des indígenas e a preservação dos seus di
reitos : .

VI - Respeitar, no processo de integração 
do índio â comunhão nacional, a coesão 
das comunidades indígenas, os seus valores 
culturais, tradições, usos e costumes".



4 2 .
após definir os termos índio ou silvícola como:

"todo indivíduo de origem e ascen - 
dência pré-colombiana que se iden
tifica e 6 identificado como per - 
tencente a um grupo étnico cujas 
características culturais o distin 
guem da sociedade nacional" ( art. 
39, I, Lei n9 6.001/73)

Considera-os, em seu art. 49:
I- Isolados;

11 - Em v i ca s d e i n t e g r a ç ã o ; 
III- Integrados.

43 . Essa gradação fixada em lei, pretende re
fletir os graus de contato mantidos pelos índios com a socie
dade que os envolve, na perspectiva de incorporá-los à comu
nhão nacional (art. 89, XVII, "o").

índios é a de que eles atinjam, através da integração progres_ 
siva e harmoniosa, no dizer do art. 19 da Lei n9 6.001/73, o 
pleno exercício dos seus direitos civis.

des indígenas ainda não integrados são considerados relativa
mente incapazes ã prática de certos atos da vida civil ( art. 
69, III, do Código Civil) estando, portanto, submetidos a um 
regime especial de tutela.

dades indígenas, é exercida pela União Federal através do ór 
gão federal de assistência ao índio - a FUNAI.

A relativa incapacidade civil do índio 
cessa no momento em que:

a) O Juízo competente prolatar sentença 
concessiva da capacidade civil plena do índio que a houver re 
querido e comprovado o preenchimento dos requisitos relaciona 
dos no art. 99 da Lei 6.001/73;

b) O órgão federal de assistência ao ín 
dio reconhecer, mediante declaração formal, a condição de in 
tegrado, desde que homologado o ato judicialmente e inscrito 
no registro civil.
47. O regime tutelar a que os índios e suas
comunidades estão submetidos, tem na verdade dois objetivos.
Um objetivo, imediato, consiste em proporcionar-urna assistência para

44. A meta estatal no relacionamento com os

4 5 . Como se sabe, os índios e as comunida

46. Essa tutela devida aos índios e comuni-
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quo nas transações civis, nos aios negociais , os índios nã 
venham a ser lesados econômica e/ou inoralnienle.

4 8 _ 0 segundo objetivo da tutela aos índios é
mediato, qual seja o de criar as condições propícias para incor
porá-los ã comunhão nacional.

4 9 . Na realidade, ambos os objetivos são comple
mentares um do outro, pois que o segundo sõ se concretiza quan
do o primeiro se realizar.

5 0 . Deste panorama resulta que o Estado assegu
ra, indistintamente, aos índios integrados e aos não integrados 
ã sociedade nacional, todos os direitos especificamente garanti
dos aos indígenas, a começar pelo direito â posse permanente e 
ao usufruto exclusivo das riquezas naturais existentes nas ter
ras ocupadas ou habitadas por eles.

51. Nao ê ã toa que a Constituição Federal em
seus arts. 49, IV e 198 refere-se a:

e a
"terras ocupadas pelos silvícolas"; 

"terras habitadas pelos silvícolas”.

52. 0 grau de integração dos índios não guarda
a menor relação com os direitos que eles têm âs suas terras, não 
sendo cabível, portanto, inserir ou pretender inserir qualquer 
distinção na figura da terra indígena, a partir da gradação pre
vista na lei.

53. Se fosse do interesse do constituinte res
tringir aos índios ou silvícolas não integrados os direitos ã 
terra, por certo teria feito a ressalva existente desde 1916, no 
Código Civil.

54. Dessa forma somente teriam direitos âs ter
ras ocupadas ou habitadas os silvícolas não integrados.

55. De outra forma, o constituinte poderia pre
tender remeter ã lei ordinária, a especificação dos tipos de ter 
ra indígena atribuídos aos índios, segundo o seu respectivo grau 
de integração.



56. Mas não foi essa ou aquela, a solução
tada pelo Estado, mesmo porque constituiria uma grave discrimi
nação vedada peia própria Lei Maior do país (art. 153, § 19, do 
§ 3 6 ).

5 7 . Superados estes esclarecimentos, resta ain 
da abordar o aspecto referente ã terminologia adotada pelo De 
ereto n9 94.946/87.

58. 0 Estado brasileiro não utiliza, no seu 
relacionamento com os índios, o conceito de "ACULTURAÇÃO".

5 9 . Tal conceito tem sido abandonado pela ciên
cia antropológica e conseqüentemente tem sido rejeitado no tra
tamento com os grupos étnicos, na medida em que se constata:

"sua insuficiência para caracterizar a 
assimetria que geralmente esta presen 
te nos processos de adoção, por uma 
sociedade, de traços de outras cultu
ras. Para estes antropólogos, entre 
os quais brasileiros como Darcy Ribei
ro e Roberto Cardoso de Oliveira, não 
basta reconhecer que traços das cultu 
ras de diferentes sociedades migram 
para outras, posto que os processos 
que envolvem essas transferências mu:L 
tas vezes são coercitivos e se funda
mentam na dominação de um grupo sobre 
outro. Essa dominação pode ser de tal 
forma intensa que não deixa ao grupo
subordinado nenhuma alternativa senão

\o de aculturar-se".
(Felipe J. Lindoro, pãg. 19, Dicioná
rio de Ciências Sociais, Fundação Ge 
túlio Vargas/MEC, 1986).

60. Se antropologicamente, o conceito de inte
gração já não é suficienteraente acabado para retratar a inflação 
que pretende estabelecer entre os índios e a sociedade que os 
envolve, menos ainda o é através da idéia de "aculturação".



IV - CONCLUSÃO

11

Face ao exposto, reitera-sc o pedido inic^L 
a lmente formulado, para que V. ! ::c LV se digne em argüir a in 
constitucionalidade dos Decretos n9s 94.945 e 94.946, de 23.09. 
87, haja visto que:

a) o primeiro Decreto, de n9 94.945, ao rc 
tirar da FUNAI o seu poder de iniciati
va e orientação do processo administra
tivo de demarcação de terra indígena , 
altera ilegalmento dispositivo de lei- 
federal - art. 19 da Lei n9 6.001/73;

b) o segundo Decreto, de n9 94.946, ao in 
serir uma distinção entre índio acultu
rado e não aculturado, inexistente na 
Lei, fixa uma classificação de terra o 
cupada ou habitada por índios, igualmen 
te não prevista e não admitida na Lei.

Outrossim, requer-se que V. Exci? analise 
a possibilidade de requerer a sustação cautolar dos efeitos dos 
supra citados decretos, para que não venham, com a sua vigência, 
acarretar danos irreparáveis para as comunidades indígenas.

No aguardo do acolhimento desta.
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Continuação dos subscritores da representação ao Procurador Ge 
ral da República onde se pede soja argüida, perante o Supremo 
Tribunal Federal a inconstitucionalidade dos decretos do Presi 
dente da República sob os n9s 94.945 e 94.946 ambos de 23/0 
87, publicados no D.O.U. de 24.09.87.
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M in istér io  do Interior

GABINETE DO MlNlSTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 012, DE 26 DE JANEIRO DE 1988

.-a
\ 3  >? y

CÁ

O MINISTRO DE ESTADO DO INTERIOR, o da AGRICULTURA, o da RE 
TORMA E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO o o SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO DE 
SEGURANÇA NACIONAL, no uso  d a s  a t r i b u i ç õ e s  que l h e s  c rtnforo  o a r t i g o  39 
do D e c re to  n9 9 4 .0 4 5 /8 7 ,  e ten d o  em v i s t a  a p r o p o s t a  a p r e s e n ta d a  p e l a  
Fundação N a c io n a l  do í n d i o  (FUNAI), com o o b j e t i v o  do a s s o i u r a r  a p o io
e p r o t e ç ã o  ao s  g ru p o s  i n d í g e n a s  Tucano, T u iu c a ,  T a f ia n o ,  B a ra sa n a t_Cubeo, 
Yebã-Mahsá, Maku, Desano, Mokuna, P i r a - T a p u i a ,  M e r i t i - T a p U la , Karapanã 
c Wanana; . '

_ ' CONSIDERANDO qüái R á r e a  c o n h e c id a  como PARI-CACHOEIRA,. lo c a l J  
aada nòs M u n ic íp io s  de  São G a b r i e l  da C a c h o e i r a  e J a p u r á ,  E s ta d o  do Amã 
•tonas, f i c o u  çaV acÇer1 *ad<i p e l a  p o sso  im em o r ia l  i n d í g e n a ,  nos p r e c i s o s  
termos do artigo '19$. da C P m d .i tu içS o  F e d e r a l  e  a r t i g o  19, . § 19, da Lei

_£.0Q1, de •19.12.'73>-hç , , - ■
>’ CONSIDERANDO os te rm o s  do P a r e c e r  n9 177, de 10 de dezembro

de 1987, « u s in a d a  p e lo s  r e p r e s e n t a n t e s  do GTI i n s t i t u í d o  conforme o a r  
t i g o  39, § 19, do D e c re to  n9 9 4 .9 4 5 ,  do 23 de se tem b ro  de 1987, ;

. ’ R E S O L V E M :

I . , D e c l a r a r  de p o s s e  p erm anen te  dos in d íq o n a n ,  p a r a  e f e i t o  de 
dem arcação , a TERRA INDÍGENA PARI-CACHOEIRA, com s u p e r f í c i e  aprox im ada 
de 1 .1 5 2 .0 0 0  ha (um m i lh ã o ,  c e n to  e c in q u ü e n tn  e d o i s  mil h e c t a r e s ) ,  as 
sim d e l i m i t a d a :  N O R T E -  A p r e s e n t e  d e s c r i ç ã o  tem i n í c i o  no p o r t o  017 
s i t u a d o  na f r o n t e i r a  D ra s i l /C o lô ro b in ,  du c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  a p r o x i  
ir.adas OÜÇ26'57"N e 7 0 9 0 2 '40"W gr.; d a í ,  segue  p o r  uma Liníia r e t a  com azT 
mute e d i s t â n c i a  ap ro x im ad o s  de  80908' e  23 .400  m e t ro s ,  a t é  o p o n to  02, 
de c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  00ç29 '07"N  e 6 9 9 5 0 ' lOWgr. ,  l o c a  
l i z a d o  na c a b e c e i r a  do ig a r a p é  C a b a r i ;  d a í ,  segue  p o r  uma l i n h a  r e ta  com 
az im u te  e d i s t â n c i a  ap rox im ados  147954' e 18 .150  m e t ro s ,  a t é  o ponto 03, 
do c o o rd e n a d a s  geográficas aproximadas 00ç21'20"N e 69945'00"Wgr., l o c a l i z a d o  na 
c a b e c e i r a  do ig a r a p é  Tarumã; d a í ,  segue  po r  uma l i n h a  r e t a  com az im u te  
e d i s t â n c i a  ap rox im ados  de 77945' e 27 .000  m e t ro s ,  a t é  o P o n to  04 de 
co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  0 0 9 2 3 '50"N e 6 9 9 3 0 '45"Wgr, l o c a l i  
zado na c a b e c e i r a  de um i g a r a p é  sem denom inação ,  a f l u e n t e  da margem es  
q uer d a do r i o  T iq u i ê ;  d a í ,  s eg u e  por uma l i n h a  r e t a  com az im u te  e d t s  
t â n e i a  aprox im ados  de 105915' e 30 .400  m e t ro s ,  a t é  o p o n to  05, de c o o r  
den ad as  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  0 0 9 1 9 '30"N e 6 9 9 1 4 '58"Wgr, l o c a l i z a d o  
na c a b e c e i r a  de um ig a r a p é  sem denom inação , a f l u e n t e  da margem d i r e i t a  
do r i o  Uaupés; d a í ,  s eg u e  p e lo  c i t a d o  i g a r a p é ,  margem d i r e i t a ,  a ju s a n  
t e  a t é  a su a  foz  no r i o  Uaupés, no p o n to  06, de co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  
.aproximadas 0QÇ23'58"N e 6 9 9 0 7 '32"Wgr; d a í ,  s eg u e  po r  uma l i n h a  r e t a  can 
az im u te  e d i s t g n c i n  ap rox im ados  do 123910' o 4 6 .400  m e t ro s ,  a t é  ó p o n to  
07, do c o o rd e n a d a s » /g e o g râ f ic a a  ap ro x im ad as  00910 '10"N  e 6ÍJV46' 39"Wgr, 
. lo c a l iz a d o  na c a b e c e i r a  do i g a r a p é  Ualnamhl.. LESTE -  Do p o n to  «n tendeu  
c r i t o ,  s eg u e  p e lo  c i t a d o  ig a r a p é ,  a j u s a n t e ,  margem d i r e i t a ,  a t õ  a su a  
foz  no r i o  T i q u i ê / n o  p o n to  08, do c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  
0 0 9 0 2 '53"N e 6 8 9 4 7 '4 6 "wgrr d a í ,  s eg u e  p e lo  r i o  T iq u i ê  n j u s n n n t e ,  mar 
gera d i r e i t a ,  a t â  n fo z  do i g a r a p é  I r á ,  no p o n to  09, do co o rd en ad o s  geo 
g r á f i c a s  ap ro x im ad as  0Q90i'54"N  e 6 8 9 3 7 '1 4 "Wgr. SUL -  Do p o n to  a n t e s  
d e s c r i t o  s eg u e  p ê lo  i g a r a p é  I r ã  n' m o n ta n te ,  margem e s q u e r d a ,  a t é  encon 
t r a r  a foz  de um ig a r a p é  I r á  a m o n ta n te ,  margem e s q u e r d a ,  a t é  e n c o n t r a r  
a fp z  de um i g a r a p é  sem denom inação ,  no p on to  10, de co o rd e n a d a s  g eo g rá  
f i c a s  ap ro x im ad as  0 0 9 1 3 '20"S o 6 9 9 1 7 '45"Wgr; d a í ,  segue  p e lo  c i t a d o  tg a  
r a p é ,  a m o n ta n te ,  margem e s q u e rd a  n tú  o p o n to  11, de coordenar ias  g o o g rã  
f i c a s  ap ro x im ad as  0 0 9 2 1 '07"s  o 6 9 9 2 0 '10"Wgr, B i tu a d o  na ju n ção  de d o i s  
b r a ç o s  fo rm ad o res  do c i t a d o  ig a r a p é ;  d a í ,  s eg u e  p o r  uma l i n h a  r e t a  cora 
az im u te  e d i s t â n c i a , ap rox im ados  de 2379 e 2 0 .000  m e t ro s ,  a t é  o p o n to  12, 
de c o o rd e n a d a s ,  g e o g r á f i c a s  ap rox im ados  00ç 2 7 '0 1 " 5  c> 69929 '11  "Wgr, s i t u a  
do na ju n ç ã o  d e _ d o is  b r a ç o s  fo rm ad o re s  d o - i g a r a p é  Abiu; d a í ,  s eg u e  p e lo  
c i t a d o  - ig a r a p é ,  a  j u s s a n t e ,  margem d i r e i t a  a t é  a sua  fo z  no I g a r a p é  Cas 
ta n h o ,  no p o n to  13., de c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  0 0 9 2 8 '0 6 "S  e 
6 9 9 3 4 '27"Wgr; d a l ,  s eg u e  p e lo  i g a r a p é  C a s ta n h o ,  a j u s s a n t e ,  margem d i  
r e i t a ,  a t é  a su a  fo z  no r i o  T r a í r a ,  no p o n to  14, de co o rd e n a d a s  g e o g rã  
f i c a s  ap ro x im ad as  00 9 3 4 '04"S  e 6 9 9 3 5 '35"Wgr; d a i ,  segue  p e lo  r i o  T r a i  
r a ,  a m o n ta n te , ,  margem e s q u e r d a ,  f r o n t e i r a  B r a s i l / C o l ô r a b i a , a t é  a su a  
c a b e c e i r a ,  no p o n t o - 15, de c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  00906'25'S 
e 7090214Ó"Wgr. .OESTE -  Do p o n to  a n t e s  d e s c r i t o ,  segue  p o r  uma l i n h a  
r e t a  cora aziiBUt^ ' é - d i s t â n c i a  R proxim ados de 00900 ' e 4 6 '0 0 0  m e t ro s ,  a t é  
o p o n to  16r1 de  .CQordenadas g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  00915' 40"Ne 70çQ2'40Wgr, 
l o c a l i z a d o 7 # a  f p ç n Ç e i r a  B r a s i l / C o l ô m b i a ,  margem ^esquerda  do r i o  T iq u i ê ;  
d a í  segue  p o r  uma l i t i h a  r e t a  com a z im u te  e d i s t â n c i a  aproximadosdeOOçOO' 
e 2 0 .800  m e t r o s - , - a t é  o p o n to  01, i n i c i a l  da p r e s e n t e  d e s c r i ç ã o  pe r im e  
t r i c a .  ‘ , ■ ,
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d e o i a i a d a  sejam -.j.: u n t . i, ! i :, u i  ( i r õ s )  C o lô n ia s  I n d íg e n a s ,  nos lerm os do 
a r t i g o  19 do D e c i d o  iv,1 94 .946  do 2 i do sotombi-o do 19117, a s s im  de ll tn l
l  , l d , V ! l  !

1. C o lô n ia  lndTqena I'oi 1 Cachoo I ra  1 -  A re a : 370.000 ha ap ro  
ximadamento. NOHTK -  1’a r t l n d o  do Ponto  01-A de co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  
ap ro x im ad as  0 0 '2 7 '5 0 "N  c 699571 35"Wgr. , Rogue por l i n h a  r o t a ,  com o a z t  
mu to  a d i s t â n c i a  ap rox im ados  iln 80908' o 13 .950 m e t ro s ,  a t é  o Ponto  02 
do c o o rd en ad as  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  00ç29 '07"N  e 69950110"Wgr. ,  lo c a  
l i z a d o  na c a b o c c i i a  do i g a r a p é  C o b a r i ;  d a l ,  segue  por l i n h a  r e t a ,  com 
az im u te  e d i s t â n c i a  ap rox im ados  de 147954' e 18 .150  m e t ro s ,  a t é  o Pon 
io  03 do c o o rd en ad as  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  00921 '20"N  e 6 9 9 4 5 '00"Wgr., 
l o c a l i z a d o  na c a b e c e i r a  do ig a r a p é  Tarumã, d a l ,  segue  po r  l i n h a  r e t a c a n  
a z im u te  e d i s i â n ç i a  ap rox im ados  de 77945' e 27 .000  m e t ro s ,  a t é  o Ponto  
04 do c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  00923150"N e 6 9 9 3 0 145”Wgr. ,  
l o c a l i z a d o  na c a b e c e i r a  de um i g a r a p é  sem denom inação ,  a f l u e n t e  da mar 
qcm e s q u e r d a  do r i o  T iq u i ê ;  d a í ,  segue  por l i n h a  r e t a ,  com a z im u te  e 
d i s t â n c i a  ap rox im ados  de 105915’ e 23 .385  m e t ro s ,  a t é  o P on to  02-A de
co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap rox im adas  00920130"N e 6 9 9 1 8 '35"Wgr. LESTE - 
Do p o n to  a n t e s  d e s c r i t o ,  segue p o r  l i n h a  r e t a ,  com a z im u te  e d i s t â n c i a  
ap rox im ados  de 1809 e 2 .300  m e t ro s ,  a t é  o P o n to '  03-A de c o o rd e n a d a s  geo 
g r á f i c a s  ap rox im adas  0 0 9 1 9 '15"N e 6 9 9 1 8 '35"Wgr. ,  l o c a l i z a d o  na c a b e c e i  
r a  de um ig a r a p é  sem denom inação; d a l ,  s eg u e  po r  e s t e ,  a j u s a n t e ,  a t é  
o Ponto  04-A de c o o rd e n a d a s  g e o g rá f ic a : ;  ap ro x im ad as  0 0 9 1 0 'CQ"N e 69917' 
40"iv-jr.', l o c a l i z a d o  na c o n f l u ê n c i a  com o r i o  T iq u i ê ;  d a l ,  segue  por e ste .
a m o n ta n te ,  a t é  o Ponto  0 5 -a de c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  009 
09 '15"N  e 6 9 9 1 8 '2§"Wgo; ,  l o c a l i z a d o  n a , f o z  do I g a r a p é  Samaúma; d a l ,  se 
gue po r  e s t e ,  a m o n ta n te ,  a t é  o Ponto  06 - a de co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  
ap rox im adas  0 0 900 '00"  e 6 9 9 2 9 '40Wgr. ,  lo c a l i z a d o ,  na margem e s q u e r d a  do 
c i  ta d o  i g a r a p é !SUL -  Do p o n to  a n t e s  d e s c r i t o ,  s eg u e  p e l a  l i n h a  do l l f u  
d o r ,  s e n t i d o  OeSÊii, com a d i s t â n c i a  aprox im ada  de 56.260  m e t rô s ,  a t é  õ  
p o n to  07- a de coòhdenadas  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  00 9 0 0 '0 0 "  e 7 0 ?0 0 '0 0 "  
Wgr.; OBS'1’8 -  DO p o n to  a r d e s  d e s c r i t o ,  negue por 1 Irilitf r e t a ,  com azl.mu 
t e  e d i s t â n c i a  ap rox im ados  do 00 e 1.0.44U m e t ro s ,  a t é  o Ponto  08-A de 
co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  0 0 9 0 5 '40"N e 7 0 9 0 0 '00"Wgr. ,  l o c a l i  
zado na margem d i r e i t o  do r i o  C as tan h o ;  d a l ,  seque  por e s t e ,  a m o n ta n te  
a t é  o Pont:o 09-A de c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  , 00 9 0 6 '30"M e 
7 0 9 0 2 '1 0"W gr . , l o c a l i z a d o  na c a b e c e i r a  do c i t a d o  i lo; d a l ,  segue  por 
l i n h a  r e t a ,  com o az im u te  e d i s t â n c i a  ap ro x im ad o s  de 2709 e 920 m e t r o s ' 
a t é  o Ponto  10-À 'de  co o rd e n a d a s  q e o g r ã f i c a s  ap ro x im ad as  00 9 0 6 '30"N e 
7 0 9 0 2 '40"Wyr. ,  l o c a l i z a d o  na l i n h a  d« f r ò n l o i r n  B ra a i l /C o lô m b if l j  d a l ,  
segue  p o la  c i t a d a  l i n h a ,  s e t i d o  n o r t e ,  com a d i s t â n c i a  ap ro x im ad a  de 
18 .420  m e t ro s ,  n té  o P on to  1 L-A de c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as

0 0 9 1 6 '30"N e 70902 1 45''Wgr . , l o c a l i z a d o  na l i n h a  de f r o n t e i r a  B r a s i l / C o  
lôm bia ;  d a l ,  segue  por l i n h a  r e t a , ,  com a z im u te  e d i s t â n c i a  aprox im ados  
de 909 e 7 .880  m e t ro s ,  n té  o Ponto  12-A de co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  a p ro  
ximadas 00916'30"N e 6995(1' 30"Wgr. , l o c a l i z a d o  nn margem d i r e i t a  de iga  
ra p é  Umari do N o r te ;  d a l ,  segue  po r  e s t e ,  o m o n tan te ,  a t é  o P on to  13-Ã 
de co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  00926 '40"N  e 6 9 9 5 7 '35"W gr. , lo c a  
l i z a d o  na c a b e c e i r a  do c i t a d o  i g a r a p é ;  d a l ,  segue  por l i n h a  r e t a ,  com 
a z im u te  e d i s t â n c i a  ap rox im ados  de 009 e 2 .150  m e t ro s ,  a t é  o P o n to  01-A, 
i n i c i a l  da p r e s e n t e  d e s c r i ç ã o  p e r i m ê t r i c a .

2. C o lô n ia  In d íg e n a  P a r i  C a c h o e i r a  I I  -  A rea :  150.000 ha ap ro  
x im adam ente. NORTE -  P a r t i n d o  do Ponto  01-B de c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  
ap ro x im ad as  00910.'35"N e 6 9 9 1 5 '00"Wgr . , l o c a l i z a d o  na c o n f l u ê n c i a  de 
um i g a r a p é  G a ra tu ;  d a í ,  segue  p o r  e s t e ,  a m o n ta n te ,  a t é  o P on to  03-B de 
co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  00911 '00"N  e 6 9 9 1 3 '15"Wgr. ,  l o c a l i  
zado na margem d i r e i t a  do c i t a d o  i g a r a p é ;  d a l  segue  p o r  l i n h a  r e t a  com 
az im u te  e d i s t â n c i a  ap rox im ados  de 909 e 4 6 .980  m e t ro s ,  a t é  o Ponto 04-B 
de co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  00911 '00"N  e 6 8 9 4 7 '55"V/gr. , d a l ,  
segue  p or  l i n h a  r e t a ,  com az im u te  e d i s t â n c i a  ap rox im ados  de 123910' e 
2 .800  m e t ro s ,  a t é  o P on to  07 do c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap rox im adas  009 
1 0 '1 0 " N o 6 8 9 4 6 '39"Wgr. ,  l o c a l i z a d o  na c a b e c e i r a  do i g a r a p é  Uainambl,  
LESTE -  Do p o n to  a n t e s  d e s c r i t o ,  segue  p e lo  c i t a d o  i g a r a p é ,  n j u s a n t e ,

, margem c s q u o n l a ,  a t é  o P on to  OfJ do c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im adas  
0 0 9 0 2 '53"N e 6 8 9 4 7 '4 6 " Wgi. ,  l o c a l i z a d o  na c o n g lu ã n o J a  com o r i o  T iq u i ê ;  
d a l ,  s eq u e  po r  e s t e ,  a j u s a n t e ,  margem d l r i e t a ,  a t é  o P on to  09 de co o r  
donadau g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  009Õ1'54''N e 6893 / '  14 "Wgr, , l o c a l i z a d o  
na iox tio i g a r a p é  i r á ;  d a í ,  negue por e n t e ,  a m o n ta n te ,  margem esq u erd a ,  
a t é  o Ponto  05-11 de co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c o s  ap ro x im ad as  00905 ’ 30"íl e 
6 8 9 3 6 '05"Wgr. ,  l o c a l i z a d o  na margem e s q u e r d a  do c i t a d o  i g a r a p é .  SOL -  
Do p o n to  a n t e s  d e s c r i t o ,  segue  p o r  l i n h a  r e t a ,  com az im u te  e d i s t â n c i a  
ap ro x im ad o s  do 270 o 44 .350  m e t ro s ,  a t é  o P on to  06-B de co o rd e n a d a s  geo 
g r á f i c a s  ap ro x im ad as  0 0 9 0 5 '3 0 "S  e 6 9 9 0 0 '00"Wgr. ,  d a í ,  segue  po r  l i n h a  
r e t a ,  com a z im u te  e d i s t â n c i a  ap rox im ados  de 009 e 10 .130  m e t ro s ,  a t é  
o P on to  07-B de c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  0 0 9 0 0 '0 0 ” e 69900' 
00"Wqr. ,  d a í ,  segue p e l a  l i n h a  do Equador,  s e n t i d o  O e s te ,  com d i s t â n c i a  
aprox im ada  do 20.590  m e t ro s ,  a t é  o P on to  08-11 de c o o rd e n a d a s  g o o g rã f  1 
c a s  aprox  i niatlas 0090 0 '0 0  e 699! 5 ’ 25"Wgr. UE.UTE -  Do p o n to  a n t e s  dos 
c r i t o ,  negue p o r  l i n h a  r e t a ,  com az im u te  e d i s t â n c i a  ap rox im ados  dê
200 e 14 .430  m e t ro s  n té  o P o n to  09-B de c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  a p r o x i 
madas 0 0 9 0 7 '50"N e 6 9 9 1 5 '25"wgr, l o c a l i z a d o  na c a b e ç e i r a  do um i g a r a p é
sem denom inação; d a í ,  segue p or  e s t e  a j u s a n t e ,  a t é  o P o n to  01-B in i c ia l  
da p r e s e n t e  d e s c r i ç ã o  p e r i m ê t r i c a .

3. C o lô n ia  In d íg e n a  P a r i  C a c h o e i r a  I I I  -  A rca: 10 .000  ha a p ro  
ximadas 0 0 9 l l ' 0 0 " S  e 69v44 ' 00"Wgr. ,  segue  po r  l i n h a  r e t a ,  com az im u te  e 

' d i s t â n c i a  aprox im ados  de 909 e 10 .200  m e t r o s ,  a t é  o Ponto  02-C de c o o r  
d en ad as  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  0 0 9 1 1 '0 0 "S  e  6 9 9 3 8 '30"Wgr. LESTE -  Do 
p o n to  a n t e s  d e s c r i t o ,  segue po r  l i n h a  r e t a ,  com a z im u te  e d i s t â n c i a  aparo 
ximados de 1809 e 10 .130  m e t ro s ,  a t é  o P on to  03-C de c o o rd e n a d a s  geo 
g r á f i c a s  ap ro x im ad as  0 0 9 1 6 '30"S  e 6 9 9 3 8 '30"Wgr. SUL -  Do p o n to  a n t e s  
d e s c r i t o ,  segue  p o r  l i n h a  r e t a ,  com a z im u te  e d i s t â n c i a  ap rox im adados  dr 
2709 e 10.20Õ m e t ro s ,  a t é  o P on to  0 4 -c  de co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c o s  ap ro  
x im adas 00916*30"S o 69 9 4 4 ’ U0"Wgr. OESTE -  Do p o n to  a n t e s  d e s c í r t o ,  s õ  
gue p o r  l i n h a  r o t a ,  com az im u te  o d i s t â n c i a  ap rox im ados  do 009 e 10.13Í) 
m o tro s ,  n iê  o Ponto  01-C, I n i c i a l  da p r e s e n t e  d e s c r i ç ã o  p e r i m ê t r i c a .

I I I  -  DETERMINAR que a FUNAI g e s t í o n o  j u n t o  ao I13DF a adrni 
n i s t r a ç n o  do r e s t a n t e  da t e r r a  i n d íg e n a  com prendido  nos e sp a ç o s  in te rrne  
d i á r i o s  d as  c o l ô n i a s  acima d e s c r i t a s ,  a s e r  c a r a c t e r i z a d o  com 02 (duas) 
F lo res ta !»  N a c io n a i s ,  nnsim ilcUmi tndmn:



I t  F l o r e s t a  NaCronai I  -  Artsn: 1 0 .000  ha ap rox im adam ente .  
NORTE -  P a r t i n d o  do P o n to  01 do co o rd en ad n a  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  00? 
2 6 '5 7 “N O 70902 ’ 40"Wgn, , l o c a l i z a d o  na . l i n h a  do f r o n t e i r a  B ra o í l /C o lô m  
b in ,  tioguo p o r  l i n h a  r o t a ,  com nzim uto  c\ d l s t â n o l n  nproxlnmdoo do 80 9 08 r 
e 9 .450  m e t ro s ,  a t ê  o P on to  01-A da c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap rox im adas  

I 0 0 9 2 7 '5 0 "N e 0 9 9 5 7 '1 5 "Wgr. LESTE ' -  Do p o n to  a n t e s  d e s c r i t o ,  segue  por 
I l i n h a  r e t a ,  com a z im u te  a d i s t â n c i a  ap ro x im ad o s  de 1809 o 2 ,150  m e t ro s ,J a t é  o Ponto  13-A do co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  00926 '40"N e 

J 699571 35"W gr.,, l o c a l i z a d o  na  c a b e c e i r a  do i g a r a p é  Umari do N o r te ,  d a í ,
. segue  po r  e s t e ,  a  j u s a n t e ,  a t é  o P o n to  12-A de c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  
)  a p ro x im a d a s .0 0 91 6 130"N e 6 9 9 5 8 '30"W gr. , l o c a l i z a d o  na margem d i r e i t a  do 

ig a r a p é  pmari do N o r te .  SUL -  Do p o n to  a n te 3  d e s c r i t o ,  segue  p o r  l i n h a  
r e t a ,  com az im u te  e d i s t â n c i a  ap ro x im a d o s1 d e '2709 e 7 .880  m e t r o s ,  . a t é  
o Ponto  11-A de c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  0 0 9 1 6 '30"N e 70','02' 
45"Wgr. ,  l o c a l i z a d o  na l i n h a  de- f r o n t e i r a  B r á s i l / C o l ô m b i a .  OESTE -  Do 

dponto  a n té d  d e s c r i t o ,  segue p e l a  c i t a d a  l i n h a , '  s e n t i d o  N o r te ,  com d i s  
t â n c i a  aprox im ada  de 19 .000  m e t ro s ,  a t é  o Ponto 01, i n i c i a l  da p r e s e n t e  

.■ descrição  p e r i m ê t r i c a .  ’! " • • ', • ' ■

. ' 2 .  F l o r e s t a  N a c i o n a l ^ I I  - . í á r e a :  654 .000  Ha aproximadamente.Nar.
te,..-  P a r t i n d o  do P on to  lO-A.-de Coopclenadas. g e o g r á f i c a s  .ap rox im adas  009 

,06 '30"N  e 7 0 9 0 2 '40"W gr. , l o c a l i z a d o  ná l i n h a  de f r o n t e i r a  ' B ra s i l /C o lô m  
b i a ,  segue  p or  l i n h a  r e t a ,  com .azimute , è ' d i s t â n c i a  ap rox im ados  de 909 õ  
920 m e t ro s ,  a t ê  o P on to  09-A d e i c o o r d e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  009 
06 ' 3Ò"N‘ e '7 0>?02'1 0 "Wgr. ,  l o c a l i z a d o '  na ' c a b e c e i r a  do t i o  C as tán h o ;  d a í ,

' seguq  p o r  e s t e ,  a  j u s a n t e ,  a t é  o ...Ponto. 08-A de c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  
rappoximadaB.ViOpOQSMCN e 70900,' 00'!Wgr.:iy * l o c a l i z a d o ;  na:  margem, rtt d i r e i t a  
do c i t a d o  r i o ;  ' d a í ,  segue  p o r  l i n h a  r ô t a , '  com az im u te  e  d i s t â n c i a  a p ro  

[ximadas de 1809 a  10.(140 m etros , .  a t é 1 ó Ponto* 07-A do co o rd e n a d a s  g e o g ra  
. f i c a s  ap ro x im ad as  0 0 9 0 0 '0 0 "  1a., 70900 ' Ó0"Wgr. ,  d a l ,  s e g u e , p e l a  l i n h a '  do 
p ç q u p d o r s e n t i d o  L e s t e ,  com»a, d i s t â n c i a  ap ro x im ad a  de 56 .260  m etros ,  a t é  
- o Pbntq' 06rA da c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s ‘ap rò x lm àd aá  O;090O'OO" é ,' 69929 '
| 40"wgr. ,_ lo x a l iZ o d o  na margorti:e s q u e r d a  do l g a r a p o  ânniaümj; d a l /  ' oeguo 
-'por e s t e ,  á j u s a n t e ,  a t é  o p o n to  05-A d e /c o o r d o n a d a á  g e o g r á f i c a s '  aprox.1 
" raãdas de 009Õ 9 '15”N e 6 9 9 1 8 '25"W gr. , l o c a l i z a d o  na c o n f l u ê n c i a  com o r i o  
-T iq u i ê ;  d a í ,  segue  p o r  e s t e i  &  j u s a n t e  a t é  o P on to  04-A de c o o rd e n a d a s
. g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  009.10'00"N e 6 9 9 1 7 '40"Wgr. ,  l o c a l i z a d a  na fo z  
í de  um i g a r a p é  sem denom inação; d a l ,  segue  p o r  e s t o ,  a  m o n ta n te ,  a t é  o 
' P o n t o  03-A de co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  apiroximadas de 00919 '15"N e '6 9 9  
^ 1 8 '3 5 " W g r . ,  l o c a l i z a d o  na c a b e c e i r a  do c i t a d o  i g a r a p é ; . d a í , s eg u e  p o r  
' l i n h a  r e t a ,  cóm o a z im u te  e d i s t a n c i a  ap rox im ados  de 009 e 2 .300  metros,  

6 t é  o P o n to  02-A de c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  00 9 2 0 '30"N 1 e
69 9 1 8 135"W gr. , d a í ,  segue  p o r  l i n h a  r e t a ,  qom a z i m e e  d i s t â n c i a  aproxil
mados de .105915’ e 7 .015  m e t ro s ,  a t ê  o P on to  05 de c o o rd e n a d a s  g e o q r á f i  
cas  ap rox im adas  00Ç19'30"N e 6 9 9 1 4 '5 0 "Wgr. ,  l o c a l i z a d o  na c a b e c e i r a  do 
um ig a r a p é  som denom inação; d a l ,  Beguo po r  o n to ,  a j u s a n t e ,  margem d]_ 
r e i t a ,  a t é  o Ponto  06 de co o rd o n ad as  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  0 0 9 2 3 '58"N 
e 6 9 9 0 7 '32"Wgr. ,  l o c a l i z a d o  na c o n f l u ê n c i a  com o r i o  Uaupés; d a í ,  segue  
por l i n h a  r e t a ,  com a z im u te  e  d i s t â n c i a  ap ro x im ad o s  de 123910' e  4). 600 
nuMion, n té  o Ponto  04-1) do coorilnnadnn ytUKjrárlcnn aproximadmi OOvll' 
00"N e 6 8 9 4 7 'S5"Wgr. LESTE - Do P on to  a n t e s  d e s c r i t o ,  eeguo por l i n h a  
r e t a ,  com o az im u te  e d i s t â n c i a  ap ro x im ad as  de 2709 e 46 .980  m etros ,  a t é  
o P on to  03-B de co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  0 0 9 1 1 '00"N e 69913' 
15"Wgr. , l o c a l i z a d o  na margem d i r e i t a  do i g a r a p é  G u a ra tu ;  d a l ,  se./ue po r  
e s t e ,  a j u s a n t e ,  a t é  o Ponto  02-B de c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  aprox im a 
das 00910'20"N e 6 9 9 1 3 '1 5 " Wgr. ,  l o c a l i z a d o  na c o n f l u ê n c i a  com o r i o  tT 
q u ié ;  d a i ,  segue po r  e s t e ,  a m o n tan te ,  a t é  o P on to  01-B de co o rd e n a d a s  
g e o g r á f i c a s  ap rox im adas  00 9 1 0 '35"N e 6 9 9 1 5 '0 0 "Wgr. ,  l o c a l i z a d o  na foz 
de um ig a r a p é  sem denom inação; d a í ,  segue p o r  e s t e ,  a m o n ta n te ,  a t é  o 
Ponto  09-B da c o o rd en ad as  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  00907’ 50"N e 69915' 
25"Wgr.,  l o c a l i z a d o  na c a b e c e i r a  do c i t a d o  i g a r a p é ;  d a í ,  s eg u e  p o r  linha 
r e t a ,  com az im u te  o d i s t â n c i a  ap rox im ados  do 1809 u 14.430  m o t r e s ,  a t é  
o Ponto  08-D de co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  0 0 9 0 0 '0 0 "  o 69915' 
25"Wgr.,  d a l ,  segue p e l a  l i n h a  do Equador,  s e n t i d o  L e s to ,  com n d i n t â n  
c i a  ap rox im adas  00900 '00"  è 6 9 9 0 0 '0 0 "Wgr. ,  d a í ,  ueguo l i n h a  r e l a ,  com 
az im u te  e d i s t â n c i a  .aproximados do 1809 e 1 0 .1 3 0  ino tros,;  a t é  o P on to  
06-B de co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  00V05' 30"S o 6 9 9 0 0 '0 0 "  v/-g r., 
d a í ,  segue l i n h a  i c t a ,  com az im u te  o d iu t â n c L a  ap ro x i  inadou do 90v o
44.350 m e t ro s ,  a t é  o P on to  05-D do co o rdunadau  g o o g r â f l c a n  aproxLmndao 
00905 ' .30";; o 6 8 9 1 6 '05"Wgr.', l o c a l i z a d o  na margem en q u o rd a  ’do Ig a ra p é
I r á .  :.HJL -  Do p o n to  a n t e s  d e s c r i t o ,  segue p o la  c i t a d o  ie ja rap é ,  n mon 
t a n t o ,  margem e s q u e r d a ,  n t é  o Ponto  10 de co o id e n a d a 3  g e o g r á f i c a s  ap ro  
ximadas 0 0 9 1 5 '20"R 0 6 9 9 ) 7 '4 5 "Wgr. ,  l o c a l i z a d o  hn fòz  do um ig a r a p é  sem 
denom inação; d a l  , mjguo por e n t e ,  a m o n tan te ,  margem onmiord i , a l é  o 
Ponto  II  do coo! donadao g o o g r á f ie n n  nproxlm.adna 00v2.1'07"fS o (. 9 9 2 0 ' i 0" 
Wgr., l o c a l i z a d o  na ju ç á o  de d o i s  b r a ç o s  fo im ad o reu  do c i t a d o  ig a r a p é ;  
d a í ,  negue po r  l i n h a  r e t a  com az im u te  c d i s t â n c i a  ap rox im ados  de 2379 
e 20 .000 m e t ro s ,  a t é  o Ponto  12 de c o o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap rox im adas  
00927 '01"S  e 699.39' 1 l."Wgr. , l o c a l i z a d o  na j u ç .10 do d o i s  b r a ç o s  formado 
r e s  do i g a r a p é  Ab.tu; d a i ,  segue  p o r  e s t e  a j u s a n t e ,  margem d i r e i t a ,  a t ê  
o Ponto  13 de co o rd e n a d a s  g e o g r á f i c a s  ap ro x im ad as  0092’8 '0 6 " S  e G9v?4' 
27"Wgr.,  l o c a l i z a d o  na c o n f l u ê n c i a  com o ig a r a p é  C a s ta n h o ;  d a í ,  segue 
p o r  e s t e ,  a j u s a n t e ,  margem d i r e i t a , '  n tó  o P o n to  14 de c o o rd e n a d a s  geo 
g r á f i c a s  ap ro x im ad as  0ÜV34'04"S o 69 9 3 5 ‘ 35"Wgr. ,  l o c a l i z a d o  na a o n f lu ô n  
c i a  com o r i o  T r a í r a ;  d a í ,  segue  p o r  e s t e ,  a m o n ta n te ,  margem e s q u e r d a ,  
f r o n t e i r a  B r a s i l /C o lô m b ia ,  n t é  o P on to  15 de co o rd e n a d a s  geográficas ap ro  
ximadas 00906 ’ 25";; e 70902 ' 40"Wgr. OBSTE -  Do p o n to  a n t e s  d e s c r i  Lo/ 
segue p o la  l i n h a  de 1 r o n t e i r n  l i r a s l l / C o lô m b i a  s e n t i d o  n o r t e ,  com a d i s  
t â n c i a  aprox im ada de 23.700 m e t ro s ,  a t é  o P on to  10-A, i n i c i a l  da pre
s e n t e  d e s c r i ç ã o  p e r i m ê t r i c a .  N»* i n t e r i o r ’ d e s t a ' - f l o r e s  t a , na á r e a  com 
p re n d id a  p e lo s  p a r a l e l o s  0 0 9 1 1 '00"S e 009.16 '30"S  e m e r id i a n o s  G 9944 '00’r 
Wgr e 69938130"Wgr, e t á  l o c a l i z a d a  a C o lô n ia  In d íg e n a  P a r í  C achoe ira IX I .

IV. DETERMINAR que a FUNAI a g i l i z e  o p r o c e s s o  de dem arcação  
da T e r r a  In d íg e n a  de que t r a t a  o I tem  I d e s t a  P o r t a r i a ,  p a r a  p o s t e r i o r  
homologação do P r e s i d e n t e  da R e p ú b l ic a ,  non te rm os do a r t i g o  198, § 19
d a , Ee i 6 .0 0 1 /7 3  e a r t i g o  49, 'P a rág ra fo  Onico do D ec re to  n9 94.94 5 /0 7 .

V. PROllUR o in g re iu n i ,  t r â n s i t o  nu ponunnõno 1 n , na a h id ld n  
á r e a ,  de (.-ósseas ou g rupos  n.âo-1 nd io .s , s a l v e  quando a u t o r i z a d o s  p e la  
FUNAI e d esde  que n a t i v i d a d e  não s e j a  ju l g a d a  n o c iv a  ou I n c o n v e n ie n te  
ao p io e o x s o  de n ss  1 s ! finei a aos í n d i o s .

j a to  alves f u j o  ,
Minist.m do Estado do In te r io r

RUBENS RAYMA DEHYS ■ 
ReeawtãrUx-Ceral do Cbnsolliç do 

Éogurança Nacional , -

j Ader fomenelu: bardai no 
Ministro do listado da Refonra o (lo 

UtHjcnvol vimon to Agrá rio

3 RI S REZENDE MACHADO 
Ministro1 do Estado da Agricultura
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M in istér io  do Interior

G A B I N E T E  E>0 M I N I S T R O

PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 09 , DE 19 DE JANEIRO DE 1988

... Declara de ocupação dos indígenas apurinãs;
- • para e fe i to  de demarcação, área de te r ra s

situada nos Municípios de Boca do Acre e 
- Lãbrea, no Estado do Amazonas.

0 MINISTRO DE ESTADO DO INTERIOR, 0 MINISTRO DE ESTADO DA REFORMA E DO DESEN
VOLVIMENTO AGRÍRIO e o SECRETARIO-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL, no uso das 
atribuições que lhes confere o a r t igo  3», § 5’ , do Decreto n9 94.945, de 23 de setem 
bro de 1987, e tendo em v is ta  o Decreto n9 94.946, de 23 de setembro de 1987, e o Pare 
cer GT n9 117/86, do Grupo de Trabalho In te rm in is te r ia l  próprio, ~

RESOLV0-1:

1 - Declarar de ocupação dos indígenas apurinãs, para e fe i to  dos dispoto nos 
art igos 49, inciso IV, c 198 da Constituição e 19 da Lei 6.001, de 19 do dezembro do 
1973, a area de te r ra s  situada no Município de Boca do Acre e Lãbrea, no Estado do Ama 
zona, denominada Colônia Indígena Apurinã do Kn 124 da BR 317, com s u p e r f íc ic d e  . . . 7  
33.400 ha e perímetro de 90 Km,_destinada a população indígena composta de 1Í6 pessoas 
e_5 (cinco) a ldeias ,  onde não há ocupantes não-índios, observada a seguinte delimita 
çao: NORTE: partindo do Ponto "1" de coordenadas geográficas aproximadas 99 14’ 10"S c 
679 21 36"W, situado na confluência do Igarapé sem denominação no Igarapé Inguti; daí 
segue por uma linha re ta  de azimute e d is tência  aproximados 989 44’ 46" e 35.S13 m até 
o Ponto "2" de coordenadas geográficas aproximadas 99 17’ 00"S e 679 02' 25"W, situado 
na confluência do Igarapé sem denominação do^Rio Endimari; LESTE: do Ponto antes des

3. montante pelo Rio Endimari ate  a confluência do Igarapé sem denomina 
ção,no Ponto "3" de coordenadas geográficas aproximadas 099 21' 43”S e 679 05' 50"W 7  
SUL: do Ponto antes descr ito ,  segue a montante pelo Igarapé sem denominação a té  sua ca 
beceira, no Ponto "4" de coordenadas geográficas aproximadas 99 21' 40”S e 679 07' 15"“ 
W; dai,  segue por uma linha re ta  de azimute e d is tancia  aproximados 2709 10' 15" e 
16.750 m a té  o Ponto "5" de coordenadas geográficas aproximadas 99 21’ 41”S e 679 16’ 
2S"W, situado na a l tu ra  do km 121 da BR 317; d a í ,  segue por uma lirdia re ta  de azimute 
e d is tancia  aproximados 2959 24' 27" e 8.856 m até  o Ponto "6" de coordenadas geográfi 
cas^aproximadas 99 19' 39"S e 679 20’ 47"W, situado na cabeceira do Igarapé sem denomT 
naçao, afluente da margem esquerda do Igarapé Inguti; OESTE: do Ponto antes descr itoT 
segue por umajlinha re ta  de azimute e d is tância  aproximados ’3399 29’ 20" e 7.420 m até  
o Ponto "7" da coordenadas geográficas aproximadas 99 15' 53"S e 679 22’ 13"W, situado 
na cabeceira do Igarapé sem denominação; da í ,  a jusante pelo citado Igarapé a té  sua con 
fluência no Igarapé Inguti,  no Ponto "1" in i c ia l  do presente descr it ivo .  ~

II  -  A área d e sc r i ta  nesta Porta r ia ,  denominada Colônia Indígena na Apurinã' 
cT ^  1fUNAi BR 317 ’ S6r^ a* ninistrativalnente demarcada pela Fundação Nacional do In

I I I  -  Ficam excluídas, da área de te r ra s  supracitada, o le i to  da estrada BR
317 e sua respectiva faixa de domínio. _
. IV -  Esta Portar ia  entra em vigor na data de sua publicação.

JOAO ALVES FILEO ’
M i n i s t r o  de E s ta d o  do I n t e r i o r  JADER FONTENELLE BARBALHO

M i n i s t r o  de E s ta d o  d a  Reforma e do 
, D esen v o lv im en to  A g rá r io

■ ' RUBENS BAYMA DENYS ‘
. S e c r e t á r i o - G e r a l  do C on se lh o  de S eg u ra n ç a  N a c io n a l

(Of. n9 0 9 /8 8 )  .
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FUNAI
FumlaçSo Nacional do índio 

M íNíSTÉRK) C O  ÍNTERlOR

Portaria do Presidente 
PP N2 0520 /88

Brasília, 04 de maio de 1988

. O Presidente da FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso 
das suas atribuições legais e considerando o disposto no Art. 2-, 
do Decreto n 2 94.946, de 23 de setembro de 1987,

R E S O L V E :

Art. I2 - Na avaliação do grau de aculturação dos
grupos indígenas, para os fins de que trata o Decreto n 2 94.946 , 
de 23 de setembro de 1987, serio levados em conta os seguintes 
critérios: -

a) - à capacidade de absorção', por parte dos índios, 
de uma assistência da mesma natureza da prestada aos habitantes 
regionais não-índios; e

! b) - condições de acumulação e economia de troca;

c) - grau de domínio da língua portuguesa;

d) - grau de dependência de bens de serviços supridos 
pela sociedade nacional;

g ) - domínio de profissão-e atividades produtivas; '

f) - outras condições que demonstrem claramente da
condição da comunidade indígena

SI;P Çti:i<lr:i "(U Sul 
lUiilícit» I rx ,  V‘ andar 

Cl-I* 70.4.40 Ilrasflla D F.
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F U N A I
F u n d ad o  Wacl-.xial do índio 

M I N I S T É R I O  D O  I N T E R I O R

' CS-

Art. 2- - Compete ao Presidente da FÜNAI homologar os 
laudos previstos no Art. 1- desta Portaria.

Art. 32 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

,/ROMERO JUCÁ FXXíIIi

. . /mk
. SFP piiadra  ’T02 Sul

F.illfídii !.cx, .V andar 
rri> 71» 4*1) l l r a v l l i a  I) r
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